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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO
Presidente Vargas, 465 - Centro - Caarapo
CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500

E-mail: Site: http://www.caarapo.ms.gov.br

P.M.CRARAPO-MS

Foths 065

Solicitao de Compra N° 20/2026
Solicitante: CARLOS VINICIUS DA SILVA FIGUEIREDO Data da Solicitao: 22/01/2026

Organograma: 0400000000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAAO, ESPORTE E CULTURA

Local de Entrega: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO - PAQO MUNICIPAL

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAQAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAO, CONFIGURAO E OPERAQAO DE 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIO DE MATERIAL DE CONSTRUO, EPI'S E AFINS POR MEIO DE REDE 

CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Justificativa:
Observances:
Desdobramento:
c -ndamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execuo:
Modalidade:

Itens solicitados:

1 31392-1 1.200.000,00 UNI CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 1,0000 1.200.000,00

Item Cdigo Qtd. Unid. Especificagao
Preo Unit. 
Estimado

Preeo Total 
Estimado

IMPLANTAQAO, CONFIGURAQAO E OPERAQAO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE 
DESPESAS COM A AQUISIQAO DE MATERIAL DE CONSTRUO, 
EPI’S E AFINS POR MEIO DE REDE CREDENCIADA DE

PreoTotal: 1.200,000,00

Dotaes Utilizadas:
| Dotagao Descrio Recurso | Valor Previsto:

Caarap, 22 de Janeiro de 2026.

http://www.caarapo.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO

Santos Dumont., 401 - Vila Planalto - Caarap
CEP: 79940-000 CNPJ: 97.536.097/0001-93 Telefone: (67) 3453-1705
E-mail: sec.saude@caarapo.ms.gov.br Site:

Pgina: 1P.M:CAARAPO-MS

FOLHA 066

Solicitao de Compra N° 17/2026

Solicitante: BEATRIZ DA SILVA ROMEIRO BIAGI Data da Solicitao: 21/01/2026

Organograma: 0500100111 -FUNDO MUNICIPAL DESAUDE
Local de Entrega: MUNICPIO DE CAARAPO
Objeto: CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAO, CONFIGURAQAO

E OPERAO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, 
DE DESPESAS COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO, EPI'S E AFINS POR 
MEIO DE REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Justificativa:

Observances:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execuo:

Modalidade:

/ s solicitados:

item
Cdigo Qtd. Unid. Especificao

Preo Unit. 

Estimado

Preo Total 

Estimado

1 31392-1 800.000,00 UNI CONTRATACO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
MPLANTAO, CONFIGURAQAO E OPERAO DE SISTEMA DE

GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE 
DESPESAS COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO. 
EPI’S E AFINS E SERVICOS DE VIDRACEIRO, MARMOREIRO, 
CALHEIRO, CHAVEIRO, E MMO DE OBRA EM GERAL POR MEIO DE 

REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES

1,0000 800.000,00

Preo Total: 800.000,00

Dotaes Utilizadas:
| Dotao | Descrio | Recurso | Valor Previsto:

Caarap, 21 de Janeiro de 2026.

Sistema Compras ■ Usurio: KLEBERRORATO. Em sso: 10/02/2026, as 13:08:35. Protocolo: 1613a8fe-fcc-442a-bb80-ea8256a5afa

mailto:sec.saude@caarapo.ms.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO
President Vargas, 465 - Centro - Caarapo

CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500

E-mail: Site: http://www.caarapo.ms.gov.br

FGLHA 067

Solicitao de Compra No 17/2026

Solicitante: ERNANI DE ALMEIDA SILVA JUNIOR Data da Solicitagao: 21/01/2026

Organograma: 0600101109 - Programa de Admin. Planejamento Obras e

Local de Entrega: secretaria de planejamento, projetos, habitao e controle urbano

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAQAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAO, CONFIGURAQAO E OPERAO DE 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIQAO DE MATERIAIS DE CONSTRUO, EPI’S E AFINS POR MEIO DE REDE 

CREDENCIADA DE FORNECEDORES.

Justificativa:
Observagoes:
Desdobramento:

undamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execugao:
Modalidade:

Itens solicitados:

1 31392-1 800.000,00 UNI CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 1,0000 800.000,00

Item Cdigo aid. Unid. Especificagao
Preo Unit. 
Estimado

Preeo Total 
Estimado

IMPLANTAQAO, CONFIGURAQAO E OPERAO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE 
DESPESAS COM A AQUISIAO DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO. 
EPI'S E AFINS E SERVIQOS DE VIDRACEIRO, MARMOREIRO, 
CALHEIRO, CHAVEIRO, E MAO DE OBRA EM GERAL POR MEIO DE 
REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Preo Total: 800.000,00

Dotaes Utilizadas:
Dotao Descrio Recurso Valor Previsto:

//220

Caarap, 21 de Janeiro de 2026.

http://www.caarapo.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO
Presidente Vargas, 465 - Centro - Caarapo
CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500

E-mail: Site: http://www.caarapo.ms.gov.br

P: M: CRARAPO-MS

FOLHA 068

Solicitao de Compra No 18/2026

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega:

Franscesco Nathan da Fonseca Caneppele Data da Solicitao: 21/01/2026

0700100019 - GABINETE DO SECRETARIO DE DESENVOLVIMENT

Secretaria de Agricultural e Desenvolvimento Econmico

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAQAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAO, CONFIGURAQAO E OPERAQAO DE 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET. ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO, EPI'S E AFINS POR MEIO DE REDE 

CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Justificativa: A contratao se faz necessria, pois a secretaria precisa de constante reparos

Observagdes:
Desdobramento:
Fundamento Legal:
-ustificativa Valores:
Prazo Execuo:
Modaiidade:

Itens solicitados:

Item Codigo Qtd. Unid. Especificao
Preo Unit. 
Estimado

Preo Total 
Estimado

1 31392-1 80.000,00 UNI CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
MPLANTAAO, CONFIGURAQAO E OPERAO DE SISTEMA DE

GERENCIAMENTO VIA INTERNET. ON LINE E REAL TIME, DE 
DESPESAS COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO. 
EPIS E AFINS POR MEIO DE REDE CREDENCIADA DE

1,0000 80.000,00

Preo Total: 80.000,00

Dotaes Utilizadas:
Dotao Descrio Recurso | Valor Previsto:

Caarap, 21 de Janeiro de 2026.

http://www.caarapo.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAARAPO
President Vargas, 575 - Centro - Caarap - MS
CEP: 79940-000 CNPJ: 14.787.874/0001-45 Telefone: (67) 3453-5500

E-mail: comercial@stafsistemas.com.br Site: 6734535500

P:M:EAARAPG-MS

rf'na1 069

Solicitao de Compra N° 2/2026
Contratao de empresa para o fornecimento de materiais de construo, EPIs e afins

Solicitante: JULIANA DA SILVA MONTEIRO Data da Solicitagao: 21/01/2026

Organograma:
Local de Entrega:
Objeto:

0800100032 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

conforme Termo de Referencia

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAT AO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAQAO. CONFIGURAO E OPERAO DE 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO, EPIS E AFINS POR MEIO DE REDE 

CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Justificativa:
bservaes:

Itens solicitados:
| Item | Quantidade | Unid. | Especificao | PrecoUnit. Previsto | Prego Total Previsto |

1 320.000,000 UNI CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 1,0000 320.000,00
IMPLANTAQAO, CONFIGURAQAO E OPERAO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON
LINE E REAL TIME, DE DESPESAS COM A AQUISIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUO, EPIS E AFINS POR
MEIO DE REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Mscara Descrio da Despesa | Valor/Estimado ~|

Juliana da

Preeo Total I 320.000,00

2 Mon
Gestora do FMAS 
Portaria n° 004/2026

Caarap, 21 de Janeiro de 2026.
Juliana da silva mon^

Diretor de Operaes ou 

Diretor de Obras

Diretor Administrativo Diretor Presidente

mailto:comercial@stafsistemas.com.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO
Presidente Vargas, 465 - Centro - Caarap
CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500
E-mail: Site: http://www.caarapo.ms.gov.br

Pagina: 1P.M.CAARAPO-MS

FBLA 039

Solicitao de Compra N° 19/2026

Solicitante: RODRIGO DE SOUZA BATISTA Data da Solicitao: 21/0 1/2026

Organograma: 1000101112 - PROGRAMA DE ADMIN. PLANEJAMENTO OBRAS E

Local de Entrega: Conforme Edital
Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAO, CONFIGURAO E OPERAO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO, EPIS E AFINS POR MEIO DE REDE 
CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Justificativa:

Observaes:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execuo:

Modalidade:

hens solicitados:

IMPLANTAO, CONFIGURACAO E OPERAO DE SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE 
DESPESAS COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO, 
EPI’S E AFINS E SERVIOS DE VIDRACEIRO, MARMOREIRO, 
CALHEIRO, CHAVEIRO, E MAO DE OBRA EM GERAL POR MEIO DE

Item Cdigo Qtd. Unid. Especificao
Preeo Unit. 

Estimado

Preeo Total 

Estimado

1 31392-1 800.000,00 UNI CONTRA TAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 1,0000 800.000,00

REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES

Preo Total: 800.000,00

Dotaes Utilizadas:
Dotao Descrio Recurso | Valor Previsto:

http://www.caarapo.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Caarap
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Eatado de Mato Grosso do 3ul

Prefeitura Municipal de Caarap

SUBANEXOX
MAPA DE COTAAO COM 
VALIDAO DE PRECOS
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Eetado de Mato Grs do Sul

Prefeitura Municipal de Caarap

P. M: CAARAPO-MS
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ANALISE CRITICA



P. M, CAARAP6-MS

FOLHA 075

Analise Cn'tica
Metodo Matematico para Clculo do valor Estimado;
Se o Coeficiente de Variao for menor que 25%, a Media Aritmtica ser simples;

Se o Coeficiente de Variao for maior que 25%, a Media Aritmtica ser Saneada. 
Conforma consta nos seguintes dispositivos legais:
' IN - Seges/ME 65/2021, art. 69, § is.
• Acrdo 4952/2012 -TCU- Plenrio.
* Lei 14.133/2021, art. 69, inciso XXIII, alinea "i", e art. 18, § 19, inciso VI
O que estiver fora dessa faixa, ser elimnado (Franklin, Brasil (2015, p. 42)).

Item 1: CONTRATACO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTA(AO, CONFIGURACAO E OPERACO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA 

INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS COM A AQUISIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO, EPI’s EAFINSE SERVICOS DE VIDRACEIRO, 

MARMOREIRO, CALHEIRO, CHAVEIRO, E MO DE OBRA EM GERAL POR MEIO DE REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES

IN 75/2021 Art. 5 Incico I:
IN 75/2021 Art. 5 Incico II: 0,000 -0,050 3,000
IN 75/2021 Art. 5 Incico III: 2,500
IN 75/2021 Art. 5 Incico IV: 3,000

Media Aritmtica RS: Desvio Padro RS: Coeficiente de Variao: Concluso: Preo Estimado
1,690 1,58 93% media saneada

1" Caulculo da Media Seneada | Limite Inferior RS: Limite Superior RS: _____________ _____ _—-

Preos Extremos: maiores/menores RS: 0,000
11

-0,05
3, - —

Mddia Seneada RS: Novo Desvio padro: Novo Coeficiente de Variao:

2,83 0,29 1 10,19%

Data: 10/02/2026

Responsvel pela Anlise Critica

Responsvel pela Pesquisa
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Prefeitura Municipal de Caarap
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077Eetado de Mato Grosso do Sul

Prefeitura Municipal de Caarap

FONTE II: 
CONTRATACOES 

SIMILARES
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JEQUITINHONHA

CONSRCIO INTEGRAOO MULTIFINALITARIO DO VALE 00 JEQUITINHONHA 
CNPJ 22.B35.076/00UI-70

ATA DE REGISTRO DE PREQO No013/2025

PROCESSO LICITATORIO N° 031/2025

PREGAO ELETRONICO N° 020/2025

PARTES:

CONTRATANTE:
O Consorcio Integrado Multifinalitrio do Vale do Jequitinhonha - CIM 

JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereo a 

Rua Zeca Bruno n°131, Bairro Cazuza, Diamantina/MG, neste ato representado pelo 

seu Secretrio Executivo, Sr. Antnio Vicente de Souza, portador do CPF no 

032.812.776-08.

FORNECEDOR REGISTRADO:

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ no 18.009.871/0001- 

31 registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE 5120171790-7, com sede na Rua 

Professora Tereza LOBO (LOT CONSIL), numero 08/09, Bairro alvorada. Quadra 02 

SALA 02-04-05-06-07-09-10, municipio CUIABA - MT, CEP: 78.048-670, neste ato 

representada pelo sr. Roger Correa da Silva, nacionalidade Brasileira, Casado sob o 

Regime de Comunho Parcial de Bens, Empresrio, data de nascimento 21/07/1986, 

Carteira Nacional de Habilitao (CNH) n° 03919395005 DETRAN-DF e CPF n". 

020.147.711-46, resident e domiciliado na Avenida B, n° 233, Bairro Parque 

Residencial das Naes Indigenas, Municipio de Cuiab - MT, CEP: 78.056-842, E- 

MAIL INSTITUCIONAL: licitacao.pantanal@pantanaltec.com.br

Pela presente Ata de Registro de Preeos entre as partes acima qualificadas, e firmada 

e ajustada, a aquisio constante no objeto do PREGAO ELETRONICO n° 020/2025, 

Processo Administrativo n° 031/2025, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 e 

alteraes posteriores, em conformidade com as clusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTACAO

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preos, independente de 

transcrio, o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto 

do referido Processo supracitado, que no contrariem o disposto neste instrument.

mailto:licitacao.pantanal@pantanaltec.com.br


P:M.EAARAPG-M5

FOLHA___ 272---------- 6 cim —--------
t.7 JEQUITINHONHA

CONSSRCIO INTEGRAOO MULTIFINALITARIO DO VALE 00 JEQUITINHONHA
CNPJ 22.835.076/0001-70

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto do presente instrument o REGISTRO DE PRECOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 

DE SERVIOS DE OUTSOURCING PARA FORNECIMENTO WEB, REAL TIME PARA 

FORNECIMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUGAO CIVIL, URBANISTICA, MATERIAIS 

ELETRICOS, HIDRAULICOS, UTENSiLIOS, EPI'S E AFINS, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIM-JEQUITINHONHA, 

conforme quantidades e especificaes constantes indicados na CLUSULA 

TERCEIRA deste instrument e no Edital do Prego Eletrnico supracitado.

2.2 - A prestao dos servios/fornecimento, deve ocorrer em estrita conformidade 

com o termo de referncia, anexo do edital e demais anexos que fazem parte 

integrante deste instrument, independent de transcrio.

2.2.1. O registro de preeos no obrigar o Consrcio a contratar em sua totalidade, 

sendo que as contraes se daro de acordo com a demanda do municpio 

contratante, ou seja, de forma parcelada.

PARAGRAFO UNICO: Toda e qualquer alterao no objeto somente podera ser 

efetivada mediante prvia e expressa autorizao por escrito do Consorcio.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREQO REGISTRADO
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatria do certame, o valor para o 

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preeos ocorrer conforme o 

valor unitrio abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano:

Fornecedor: PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA CPF/CNP): 18.009.871/0001-31

E-mail: licitacao.pantanal@pantanaltec.com.br Telefone: (65) 98448-0108 

tote i

TAXA ADMINISTRATIVA MXIMA COBRADA DA REDE CREDENCIADA 

Descrio Comprador

1 - TAXA ADMINISTRATIVA MAXIMA CODADA DA REOE CACDENCIADA

Descrio do Fornecedor Quant. 1 Medida Desconto Final •

iTAXA ADMINISTRATIVA MAXIMA COBRADA DA REDE CREDENCIADA | 1,00 ! TAXA | 10,00%

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 2

TAXA ADMINISTRATIVA - OUTSOURCING DOS MATERIAIS DE CONSTRUCO E CORRELATOS DO MUNICPIO 

Descrio Comprador

mailto:licitacao.pantanal@pantanaltec.com.br


p.M.CAARAPO-MScim-----------
JEQUITINHONHA

CONSRCIO INTEGRAOO MULTIFINALITRIO DO VALE DO JEQUITINHONHA
CNPJ 22.835 076/0001-70

1 - TAXA ADMINISTRATIVA - OUTSOURCING DOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO € CORRELATOS D0 MUNICIPIO

Descrio do Fornecedor | Quant. j Medida | Desconto Final |

TAXA ADMINISTRATIVA-OUTSOURCING DOS MATERIAIS DE CONSTRUO | _ _
, ! L.C0 IAA U.J070

FoLHA 080

E CORRELATOS DO MUNICPIO

Marca: Fabricante: Modelo:

ITEM DESCRICO Valor Estimado sem a 

taxa de Administrao

1 Fulura e eventual prestao de servios de outsourcing para fornecimento web, real 
time para fornecimento de insumos de construo civil, urbanistica, materiais eltricos, 
hidraulicos, utensillos, epi’s e afins, visando atender as necessidades dos municipios 
consorciados ao CIM-JEQUITINHONI IA

R$ 106.892.170,20

3.2 - No preeo registrado esto includos todas e quaisquer despesas diretas ou 

indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 

materiais, instalao, perdas, mo de obra, equipamento, encargos tributaries, 

trabalhistas e previdencirios, alm dos necessaries e indispensaveis a completa 

execuo do objeto.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAQAO ORQAMENTARIA

4.1 - Os recursos necessrios ao cumprimento do presente instrumento correro por 

conta do recurso indicado na ordem de compra, do municpio Contratante.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDIQOES DE ENTREGA DO 

OBJETO
5.1 - Todas as condies da prestao dos servios esto dispostas no Termo de 

Referncia do referido processo, que faz parte deste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preos ser de 01 (um) ano, contado 

a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual perodo nos termos 

do art. 84 da Lei n° 14.133/21 .

6.1.1 - A vigncia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preos ser 

definida nos instrumentos convocatorios, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 

14.133/21.

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preos dever ser assinado 

dentro do prazo de validade da ata de registro de preeos.

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das 

especificagdes estabelecidas, ser responsvel pela imediata substituio ou troca de



P: M: EAARAPO-MS

FOLHA 081---------- £ cim-----------  ds JEQUITINHONHA

CONSORCIO INTEGRADO MULTIFINALITARIO DO VALE D0 JEQUITINHONHA 
CNPJ 22.835 076/0001-70

objeto rejeitado e o tempo despendido poder ser computado para aplicao das 

penalidades previstas neste instrument.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAQOES DO FORNECEDOR REGISTRADO
7.1 - Alm das obrigaes legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrument e do Termo de Referncia, obriga-se, ainda, a vencedora a:

7.1.1 - Informar o E-MAIL INSTITUCIONAL:dever da empresa 

vencedora/contratada manter durante o periodo de vigncia do contrato, e-mail 

institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 

oficiais com o Consrcio, para realizao de contratos, adendos, renovaes, 

notificaes, oficios e todos demais atos administrativos.

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preos no prazo estabelecido no item das condies 

para assinatura da ata de registro de preeos constante do Edital.

7.3 - Efetuar a prestao dos servios/fornecimento licitado na forma do termo de 

referncia, juntamente com a emisso da ordem de servios.

7.3.1 - O recebimento dos servios/fornecimento ser provisrio para posterior 

verificao de sua conformidade com as especificaes do Prego e da proposta.

7.3.2 - O pedido de prorrogao de prazo para entrega dos servios/fornecimento 

somente ser conhecido pelo municipio contratante, caso o mesmo seja devidamente 

fundamentado e entregue no setor indicado pelo mesmo, antes de expirar o prazo 

contratual inicialmente estabelecido.

7.4 - Garantir os servios/fornecimento contra defeitos e tambem, contra vicios, 

defeitos ou incorreees, resultantes da realizao.

7.4.1 - Prestar os servios de primeira qualidade, considerando-se como tais queles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, devendo atender as 

especificapoes e detalhamento contidos no Termo de Referncia.

7.5 - Arcar com todos os nus necessrios a completa prestao dos 

servios/fornecimento, considerando-se como tal a disponibilizao, nos locais 

indicados pelo Municipio Contratante, conforme quantitativos adjudicados, tais como 

transport, encargos sociais, tributos e outras incidencias, se ocorrerem.

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referncia, os servios/fornecimento 

que estiverem em desacordo com as condies necessrias estabelecidas neste 

instrumento.
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7.7 - Refazer, ainda, por outro de qualidade, todo servio/fornecimento feito de 

maneira insatisfatria.

7.8 -Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetu- 

la de acordo com as especificaes e instrues deste Instrument e seus anexos, 

sendo que todos os custos devero ser arcados pela fornecedora.

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto deste instrument, em que se verificarem vcios, defeitos ou 

incorrees, resultantes da prestao dos servios, num prazo estipulado no Termo 

de Referncia, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 

indevido, sendo que o tempo extra despendido poder ser computado para aplicao 

das penalidades previstas neste instrument.

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11 - Manter durante a execuo deste contrato todas as condies de habilitao e 

qualificao exigidas na licitao.

7.12 - Responsabilizar-se pelos nus resultantes de quaisquer aes, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de aes judiciais movidas por terceiros, que he 

venham a ser exigidas por fora da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrument.

7.13 - Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao CIM JEQUITINHONHA ou ao municipio contratante ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo.

7.14 - Cumprir as exigncias de reserva de cargos para pessoa com deficincia e para 

reabilitado da Previdncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21.

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes do Consrcio.

7.16 - Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referncia contido no 

Anexo I do Edital de Convocao.

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE
8.1 - O regime juridico desta contratao confere ao contratante as prerrogativas do 

rt. 104 da Lei n° 14.133/21.
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8.2 - Constituem obrigaes do CONTRATANTE, alm da constante do art. 1 15 da 

Lei n° 14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execuo do objeto desta Ata de registro de 

preeo;

8.4 - Emitir as ordens de fornecimento ao Fornecedor contratado, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

8.5 - Prestar as informaes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Fornecedor Registrado;

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrument;

8.7 - Cumprircom as demais obrigaes constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato/Ata de Registro de Prego.

CLAUSULA NONA-DA fiscalizaqao
9.1 - A prestao dos servicos e o cumprimento do disposto neste instrument sero 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, que acompanhar os servios/fornecimento 

realizados, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos e 

apresentagao de documentos fiscais, notificando a empresa vencedora a respeito de 

quaisquer reclamaes ou solicitaes havidas.

9.2 - Resguardada a disposio do subitem precedente, a fiscalizao representar o 

CONTRATANTE e tera as seguintes atribuigdes:

a) Receber os servigos/fornecimento, verificando a sua conformidade com as 

especificagdes estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao ofertado, 

quantidade, marca (se for o caso), etc.;

b) Assegurar i empresa vencedora acesso as suas dependencias, por ocasio da 

prestao dos servigos/fornecimento;

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) servigo(s) 

fornecido(s) em desacordo com as especificagdes exigidas;

d) Comunicar oficialmente a empresa vencedora quanto a rejeio na entrega do(s) 

servio(s) /fornecimento, devidamente motivado e justificado.

e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente aps a verificao da perfeita 

compatibilidade entre o(s) servio(s) /fornecimento entregue(s) ao que foi solicitado;

f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigaes assumidas;
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g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservancia, pela empresa vencedora, 

de condies previstas neste instrument;

h) Transmitir ordens e instrues, verbais ou escritas, a empresa vencedora, no 

tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrument;

i) Solicitar a aplicao, nos termos deste instrument, de multa(s) a empresa 

vencedora;

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;

k) No exercicio de suas atribuies fica assegurado a fiscalizao, sem restries de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informaes 

relacionados com o objeto deste instrument, pelos mesmosjulgados necessrios.

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO
10.1 -O pagamento pela efetiva prestao dos servios/fornecimento deste 

instrument ser efetuado at o 30° (trigsimo) dia aps a apresentao documentos 

fiscais, i CONTRATADA, atraves da Tesouraria, mediante apresentao da Nota 

Fiscal/Fatura correspondent, com a aceitao e atesto do responsvel pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronolgica de pagamentos, 

nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/21.

10.1.1 - A Nota Fiscal/Fatura correspondente dever ser entregue pela 

CONTRATADA diretamente ao responsvel pela fiscalizao que somente atestar o 

recebimento e liberar a Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condies pactuadas.

10.1.2 -Acontagem para o 30° (trigsimo) dia, previsto no caput, s iniciar-se- aps 

a aceitao e liquidao do objeto pela fiscalizao do Municipio Contratante e 

cumprimento pela empresa de todas as condies pactuadas.

10.1.3 - Para execuo do pagamento, CONTRATADA dever fazer constar na Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legivel, em nome do 

Municipio Contratante, informando o nmero de sua conta corrente e Agncia 

Bancria, bem como o nmero da Ordem de Compra.

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstancias que impeeam a 

liquidao da despesa, aquela ser devolvida A CONTRATADA e o pagamento ficar 

pendente at que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hiptese, 

o prazo para
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pagamento iniciar-se- aps a regularizagao da situao ou reapresentao do 

documento fiscal, no acarretando quaisquer nus ao contratante.

10.2 - A critrio do Contratante podero ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizaes a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA.

10.3 - O Municipio Contratante poder sustar todo e qualquer pagamento do preeo 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 

verificadas uma ou mais das hipteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 

direito a qualquer reajustamento complementar ou acrescimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinaes exaradas pelo rgo 

fiscalizador do Municipio Contratante.

b) No cumprimento de obrigaao assumida, hipotese em que o pagamento ficar 

retido ate que a CONTRATADA atenda a clusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execuo do objeto ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Municipio Contratante.

d) Dbito da CONTRATADA para com o Municipio Contratante quer proveniente da 

execuo deste instrumento, quer de obrigaes de outros contratos.

e) Em qualquer das hipoteses previstas nos pargrafos acima, ou de infrao as 

demais clusulas e obrigaaes estabelecidas neste instrument.

10.4 - As despesas decorrentes desta licitao correro por conta das dotaes do 

ano 2025 e dos anos subsequentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO
11.1 -O recebimento do objeto se dar da seguinte forma:

a) provisoriamente, de forma sumria, pelo responsvel pela fiscalizao, com 

verificao posterior da conformidade do servio com as exigncias contratuais;

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comisso designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigencias 

contratuais.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO
12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, no haver reajustamento de preeos, 

no prazo inferior a 01 (um) ano, podendo aps o 13° ms o preeo ser reajustado 

atraves do indice IGPM publicado pela FGV.



P. M. CAARAPO-MS

FOLHA 085--------— 6 dm----------
5 JEQUITINHONHA

CONSRCIO INTEGRA0O MULTIFINALITARIO 00 VALE 00 JEQUITINHONHA
CNPJ 22.035 076/0001-70

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACRESCIMO E SUPRESSAO
13.1 - vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preos, inclusive o acrscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAQAO OU ATUALIZAQAO DOS 

PREQOS REGISTRADOS
14.1 - Os preeos registrados podero seralterados ou atualizados em decorrncia de 

eventual reduo dos preeos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

servicos, nas seguintes situaes:

a) em caso de fora maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrncia de fatos 

imprevisveis ou previsiveis de consequncias incalculveis, que inviabilizem a 

execuo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso ll 

do caput do art 124 da Lei ne 14.133 de 2021:

b) em caso de criao, alterao ou extino de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou supervenincia de disposies legais, com comprovada repercusso sobre os 

preeos registrados;

14.2 -A solicitao de alterao de preeos visando o restabelecimento do equilibrio 

economico-financeiro. dever ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovaro aumento ou reduo 

dos preeos.

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilibrio econmico- 

financeiro ser de at 10 (dez) dias teis aps seu protocolo.

14.2.2 - Durante o perodo de anlise do pedido, o Fornecedor registrado e obrigado 

a prestar os servios pelo preeo pactuado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS
15.1 - Das infraes e sanes aplicveis aos contratados quando:

a) Dar causa a inexecuo parcial do contrato:

l - Advertencia;
b) Dar causa a inexecuo parcial do contrato que cause grave dano ao Consrcio ou 

ao Contratante, ao funcionamento dos servios publicos ou ao interesse coletivo:

l - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

II - Impediment de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos.

c) Dar causa a inexecuo total do contrato:
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1 - Multa no percentual de 20% do valor contratado;

Il - Impediment de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos.

d) Ensejar o retardamento da execuo ou da entrega do objeto da licitao sem 

motivojustificado:

1 - Multa no percentual de 20% do valor contratado;

Il - Impediment de licitar e contratar pelo prazo de 3 (trs) anos.

e) Comportar-se de modo inidneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il - Declarao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 anos.

f) Praticar atos ilcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitao:

1 - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il - Declarao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 anos.

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013:

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado;

Il - Declarao de inidoneidade para licitar ou contratar pelo periodo de 4 anos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

16.1 -O fornecedor ter seu registro cancelado quando:

16.1.1 - Descumprir as condies da ata de Registro de Preos;

16.1.2 - No retirar a respectiva nota de empenho ou instrument equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administrao, semjustificativa aceitvel;

16.1.3 - No aceitar reduzir o seu preeo registrado, na hipotese de este se tornar 

superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razes de interesse 

publico.

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipoteses previstas, assegurados o 

contraditrio e a ampla defesa, ser formalizado por despacho da autoridade 

competent do rgo Gerenciador.

16.1.3.2 - O fornecedor poder solicitar o cancelamento do seu Registro de Preo na 

ocorrncia de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuo 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de fora maior devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECiMA SETIMA- DA LEGISLAQAO APLICAVEL/CASOS OMISSOS 
17.1 -O presente instrument contratual rege-se pelas disposies expressas regida 

pela Lei n° 14.133/21, Portaria n° 024/2023 e, com aplicao subsidiria do Decreto
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Federal n° 1 0.024/1 9, ainda, aplicando-lhe supletivamente os principios da teoria geral 

dos contratos e as disposies de direito privado.

17.2 - Os casos omissos sero resolvidos a luz da referida lei e suas alteraes, 

recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos principios gerais do direito.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA UT1LIZAQAO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREQO POR 6RGAOS NAO PARTICIPANTES
18.1 - Durante a vigncia da ata, os rgos e as entidades da Administrao Pblica 

que no participaram do procedimento de IRP podero aderir a ata de registro de 

preeos na condio de no participantes, observados os seguintes requisites:

I - Apresentao de justificativa da vantagem da adeso, inclusive em situaes de 

provvel desabastecimento ou de descontinuidade de servio publico;

Il - Demonstrao da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III- consulta e aceitao previas do rgo ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.

a) A autorizao do rgo ou da entidade gerenciadora apenas ser realizada aps a 

aceitao da adeso pelo fornecedor.

b) Aps a autorizao, o rgo ou a entidade no participant efetivar a aquisio 

ou a contratao solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigencia da 

ata.

c) O prazo previsto no "b" poder ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitao do rgo ou da entidade no participant aceita pelo rgo ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigncia da ata de 

registro de preeos.

d) O rgo ou a entidade poder aderir a item da ata de registro de preeos da qual 

seja integrante, na qualidade de no participant, para aqueles itens para os quais 

no tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo.

18.2. Dos Limites para Adeso:

18.2.1 - Sero observadas as seguintes regras de controle para a adeso a Ata de 

Registro de Preos de que trata o item 18.1:

a) as aquisices ou as contratapoes adicionais no podero exceder, por rgo ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrument
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convocatorio registrados na ata de registro de preeos para o rgo ou a entidade 

gerenciadora e para os rgos ou as entidades participantes; e

o quantitativo decorrente das adeses no poder exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preeos para o rgo ou a 

entidade gerenciadora e os rgos ou as entidades participantes, independentemente 

do nmero de rgos ou entidades no participantes que aderirem a ata de registro 

de preeos

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO

19.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina/MG para dirimir as questes 

decorrentes deste instrumento ou de sua execuo, com renncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

19.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 

instrumento contratual, em 03 (trs) vias de igual teor e forma, para que produza seus 

juridicos efeitos.

Diamantina-MG, 31 dejulho de 2025.
ANTONIO VICENTE DF cinfeSztamn“xx:%%aonn
SOUZA:03281277608 Daos: 2025,07.11 014555-ox00

Antnio Vicente de Souza

Secretrio Executivo do CIM JEQUITINHONHA

PANTANALGESTAOE aouod-tangutpsPANANLGt TOAOs L’XHTDAliiTECNOLCGIA
LTDA:1000071000131 "*5E2‘24114"7

PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ no 18.009.871/0001-31

TESTEMUNHAS:

Gaae calec_ Boce
CPF: s \ 3 S 5 5 5 5

-------------------_-----------------===------------------

CPF: 1 — / )
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Proc. Administrativo 22- 54.482/2025

De: Heylana S. - SEMASC-GFMAS

Para: SEMAD-CONTRATOS - Coordenao de Formalizao e Anlise de Contratos

Data: 09/01/2026 as 10:24:34

Setores envolvidos:

SEMASC, SITEC, AA-GP-CGP, SEMAD-DGPI, SEMAD-CONTRATOS, SEMAD-SCPL, SEMAD-COTACAO, SEFAZ-GP, 

SEMASC-GFMAS, SITEC-GAB, SITEC-SGDIT, SEMAD-AUTU, SEMAD-GEL1C

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREQOS 363/2024 - PANTANAL GESTAO E TECNOLIA LTDA

Segue contrato devidamente assinado.

Grata!

Heylana Plcido Sousa

Anexos:
CONTRATO_N_11_01_08_001_2026_SENADOR_CANEDO.pdf
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EDITAL
SRP - PREGAO ELETRNICO N° 030/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO - GOIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL E CIDADANIA- SEMASC

PROCESSO NO. 54.482/2025.

CONTRATO No.11.01.08.001-2026.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 
E A EMPRESA PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA PARA PRESTAQAO DE SERVIQOS DE IMPLAN- 
TAO, INTERMEDIAQAO E ADMINISTRAO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 

ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUQAO CIVIL, INCLUINDO AQUISI-
O DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO CIVIL, ELETRICO, HIDRAULICO, UTENSILIOS, EPI’S, ARTEFATOS 

DE FERRO E CONCRETO E AQUISIQAO OU LOCAO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS.

I - CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES:

1.1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito 
no CNPJ/MF n°.13.501.444/0001-52, por intermdio da Secretaria Municipal de Assistncia Social e Cidadania 
- SEMASC, com sede no Pao Municipal de Senador Canedo, Estado de Gois, neste ato representado por seu 
Ordenador de Despesas, Sr. DANIEL LUIZ FERREIRA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF no.734.xxx.xxx-87, 

nomeado pelo Decreto n°.1.851/2025 , doravante denominada CONTRATANTE:

1.2 A empresa PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°.18.009.871/0001-31, com 
sede e domicilio na Rua Professora Tereza Lobo (LOT CONSIL) n°.08/09. Quadra 02 Sala 02-04-05-06-07-09-10, 
Bairro Alvorada, Municipio de Cuiab - MT, CEP.78.048-670, representada na forma do contrato social por RO- 
GER CORREA DA SILVA, brasileiro, empresrio, inscrito no CPF/MF no.XXX.147.711-XX, doravante denominada 

CONTRATADA.

1.3 Resolvem celebrar o presente Contrato, atentando-se aos principios bsicos que regem a Administrate Pbli- 
ca entendida o da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficincia, instituindo-se pelas clusulas a 

seguir transcritas.

II - CLUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO:

2.1 Este Contrato tem fundamento legal na Lei n° 14.133/2021 e alteraes posteriores, conforme Processo Admi- 
nistrativo n°.7.061/2024, na modalidade PREGAO ELETRONICO n°.030/2024, que integra o presente instrument 

sem a necessidade de transcrio e, decorre da Adeso a Ata de Registro de Preos no.075/2024.

2.2 Este contrato se regulamenta pelas suas clusulas e pelos preceitos de direito pblico, e a ele sero aplicados, 
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposies de direito privado, no que couber.

2.3 Este contrato se vincula ao edital de licitaao e seus anexos, e a proposta do licitante vencedor.

Ill - CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO;

3.1. CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAQAO DE SERVIQOS DE IMPLANTAQAO. 
INTERMEDIAQAO E ADMINISTRAQAO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, ON-LINE 
E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUQAO CIVIL, INCLUINDO AQUISIQAO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUQAO CIVIL, ELETRICO, HIDRAULICO, UTENSILIOS, EPI S, ARTEFATOS DE FERRO 
E CONCRETO E AQUISIQAO OU LOCAQAO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NE- 
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE

Equipe de Prego
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SAUDE, AGENCIA DE SANEAMENTO DE SENADOR CANEDO E CORPO DE BOMBEIROS e, o FUNDO MUNI­
CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS o qual fez sua adeso em 30 de dezembro de 2025.

§ 1° Sero consideradas inclusas todas as despesas concernentes a execuo do objeto, com a mo de obra ne- 
cessria, encargos sociais, ferramentas, equipamentos, transporte, beneficios, despesas indiretas, tributos e 
quaisquer outras incidencias.

§2°A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condies contratuais, os acrescimos ou supressoes 
que se fizerem no objeto contratual, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em 
conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.

IV - CLAUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.1 O valor da presente contratao 6 de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) fixos e irreajustaveis no prazo 
de 01 (um) ano, como abaixo:

V - CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:

Cdigo Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitrio Valor Total

0001 CONTRATAAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE IMPLANTAO, INTER- 
MEDIAAO E ADMINISTRAO DE UM SISTEMA IN- 
FORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, ON-LINE E 
REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE INSUMOS DE 
CONSTRUO CIVIL, INCLUINDO AQUISIO DE MA- 
TERIAIS DE CONSTRUCAO CIVIL, ELETRICO, HIDRAU- 
LICO, UTENSLIOS, EPI’S, ARTEFATOS DE FERRO f 
CONCRETO E AQUISIO OU LOCACO DE FERRA- 
MENTAS E EQUIPAMENTOS

N/C N/C 1TX -0,05 % -0,05 %

5.1 . As regras acerca do pagamento so as estabelecidas no Termo de Referncia, anexo a este Edital, ficando 
condicionadas a apresentao das guias de recolhimento dos tributos trabalhistas.

VI - CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA PRORROGAQAO:

6.1 O prazo de vigncia deste Contrato ser de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicao no 

PNCP, podendo ser prorrogado se houver autorizativo na legislao vigente.

6.2 Eventuais prorrogaes ficam a critrio da CONTRATANTE, que o far mediante justificativa.

6.3 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigncia do contrato, a Administrao dever verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certides negativas de inidoneidade, de impediment e 
de debitos trabalhistas e junt-las ao respectivo processo.

VII - CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DOS PREQOS:

7.1 Os preeos contratados sero alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, apos a data da 
apresentao da proposta, criao, alterao ou extino de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
supcrveniencia de disposies legais, com comprovada repercusso sobre os preeos contratados.

7.2 O reajuste de preeos poder ocorrer, desde que seja observado o interregno minimo de um ano contado da 
data de realizao da pesquisa de preeos.

7.3 O reajuste ser precedido de solicitao da Contratada, acompanhada de demonstrao analitica da alterao 
dos custos, por meio de apresentao da planilha de custos e formao de preeos ou do novo acordo coletivo que 
fundamenta o reajuste, conforme for a variao de custos objeto da repactuao.

Equipe de Prego
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7.4 E vedada a incluso, por ocasio do reajuste, de beneficios no previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tornarem obrigatrios por fora de instrument legal, sentena normativa, acordo coletivo ou conveno coletiva.

7.5 Os criterios para recomposio de preeos que manter o equilibrio financeiro ocorrero mediante prvia 
pesquisa de mercado e ser efetuado com base nos seguintes criterios:

a) Mediante document informativo da empresa detentora do contrato, demonstrando a alterao dos 
preeos, com apresentao de cpias das faturas de aquisio dos produtos e quando a licitante vencedora for 
distribuidora, ou comercio varejista, copia das tres ltimas faturas de aquisio dos produtos junto ao seu 
fabricante ou distribuidor, que comprove a alterao dos preeos, juntamente com apresentao da tabela de 
preeos do distribuidor oficial ou habilitado, onde constem os preeos praticados no Estado de Gois.

1.6 O pedido de reequilibrio dever ser encaminhado i autoridade responsvel pelo contrato, fazendo-se a 
juntada das provas necessrias.

7.7. Os preeos inicialmente contratados so fixos e irreajustveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do 
oramento estimado.

VIII - CLAUSULA OITAVA - DA DOTAO:

8.1 -As despesas decorrentes deste contrato correro, neste exercicio, A conta das seguintes dotaes oramen- 
tarias: 11.04.08.122.4100.4137.339039 - Fonte 100 - Ficha 595 - FMAS.

IX - CLUSULA NONA - DA EXECUCO DO OBJETO DOS SERVIOS

9.1. Os servios prestados nos Contratos derivados do presente Termo de Referncia devero atender as necessi- 
dades de aquisio de materiais de construo civil, eltrico, hidrulico, utenslios, EPI’s, artefatos de ferro e con- 
creto e aquisio ou locao de ferramentas e equipamentos manuais.
2.1. Utilizar-se- como referencial primrio os insumos materiais consignados em Tabelas de Preeos oficiais, 
consoante Instruo Normativa n° 009/2023 do Tribunal de Contas dos Municpios do Estado de Gois.
2.2. As operaes realizadas no sistema podero incluir a incidncia de frete de entrega, no local e prazo mxi- 
mo indicado pelo operador quando da abertura do pedido de oramento.
2.3. Nos casos em que se incidir frete de entrega, seu valor ser considerado para fins de definio da proposta 
mais vantajosa, porem no se considerar para fins de avaliao comparativa ao preeo referencial das Tabelas de 
Preeos.
2.4. Utilizao de rede credenciada, com amplo nmero de fornecedores, especialmente no Municipio de Sena- 
dor Canedo e adjacncias, preparadas para aceitar transaes com o uso do sistema;
2.5. So considerados USUARIOS as Secretarias de Sade. Educao. Assistencia Social, Seguranca Pblica, 
Meio Ambiente (AMMA) e Saneamento de Senador Canedo (SANESC), mediante a designao de servidores que 
se responsabilizarao exclusivamente pela fiscalizao e gcrenciamento das demandas de sua Secretaria, aos 
quais a CONTRATADA tornar disponiveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento.
2.6. Sero designados fiscais de contrato, servidores para executar a gesto administrativa e financeira do con- 
trato, bem como operacionalmente, as aes de acompanhamento fisico, controle e fiscalizao do contrato, de- 
sempenhando papel de Representante (s) da Administragao que trata art. 67 da Lei 8.666/93.

X - CLAUSULA DECIMA - DO SISTEMA DE GESTAO DE FORNECIMENTO

10.1. A disponibilizagao do sistema dever ser efetuado no prazo mximo de 07 (sete) dias, aps o recebi- 

mento da nota de empenho.
10.2. A CONTRATADA dever tornar disponivel a CONTRATANTE, sistema em ambiente WEB (on-line), 
24 horas (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, acessivel em navegadoros padro de mercado 
como Internet Explorer, Mozilla Fire Fox, Google Chrome, de gcrenciamento de servios, cuja tecnologia possibili- 
te/fornea um perfil minimo de funcionalidade, conforme descrito nos itens abaixo:
10.2.1. Funcionar online de forma interligada com a rede credenciada para o registro do oramento, cotao, e 
com a equipe da gestora e orgaos/entidades para aprovao, recusa e registro dos demais dados, bem como para 

consultas ou relatrios;
10.2.2. Organizar cada Secretaria/Setor participante ao contrato vinculando seus respectivos fiscais de contrato;

Equipe de Progo
Rua Santo Antonio, Qd. 11, Zona Rural I Senador Canedo - GO
e-mail: pregao@senadorcanedo.go.gov.br
site:www.senadorcancdo.qo.qov.br;
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10.2.3. Permitir o cadastramento dos funcionrios que tero acesso ao sistema em tres niveis; o de administrador 
(com amplos poderes no sistema), o de fiscal (com poderes de operao do sistema) eodo usurio (apenas com 
acesso a consultas e gerao de relatrios), configurando as respectivas permisses a cada grupo de usurios.
10.2.4. Permitir o cadastro e o controle do saldo das fontes de recursos cadastradas, com bloqueio automtico dos 
oramentos que ultrapassem o saldo cadastrado;
10.2.5. Sistema integrado de informaes que permita gerao de relatrios gerenciais, com banco de dados e 
histricos das aquisies;
10.2.6. Permitir que A CONTRATANTE realize fechamento parcial de oramento, quando o fornecedor cumprir 
apenas parcialmente o pedido aprovado no sistema.
10.2.7. Permitir que os fornecedores credenciados estornem valores cobrados por itens no entregues;

10.2.8. Permitir que os fornecedores credenciados orcem os valores de frete separadamente do oramento dos in- 

sumos;
10.2.9. Base de dados hospedada em host que suporte todos os dados necessrios ao funcionamento aceitavel 
do sistema, bem como utilizar banco de dados relacional, com suporte MySQL, PostgreSQL e/ou SQL Server;
10.2.10. Sistema hospedado em host compativel com as demandas de acesso, taxa de transferencia e capaci- 
dade da Prefeitura Municipal de Senador Canedo, para que sua utilizaao flua de forma aceitavel.
10.3. A CONTRATADA dever fornecer as garantias e segurana do sistema conforme a seguir:
10.3.1. Cancelamento ou bloqueio da senha e/ou do usurio, somente pelo Administrador da unidade a que esteja 

vinculado;
10.3.2. A autorizao para qualquer operao somente ser possivel apos digitao de uma senha vlida do usu- 

rio;
10.3.3. O uso indevido de senha no autorizada, cancelada ou bloqueada, ser considerado falha do sistema e as 

despesas efetivas sero suportadas pela CONTRATADA.
10.3.4. Ao trmino do contrato todos os dados referentes aos servios executados, devero ser disponibilizados 

em arquivo texto para migrao elou utilizao futura da CONTRATANTE.
10.4. O sistema dever permitir para cada setor/secretaria um limite de crdito, determinado pela CONTRATAN­
TE o qual no poder ser ultrapassado sem expressa autorizao do mesmo. As aquisies efetivadas sem a de- 

vida cobertura de crdito sero de total responsabilidade da CONTRATADA.
10.5. O sistema dever registrar cada transao mantendo-a salva no sistema para fins de consulta e relatrio 

contendo, no minimo, as informaes a seguir:
10.5.1.ldentificagao do fornecedor (nome, CNPJ e endereo);
10.5.2. Identificagao do setor/secretaria adquirente;
10.5.3. Descrigao dos itens adquiridos;
10.5.4. A data e hora da transao;
10.5.5. Quantidade de cada item adquirido;
10.5.6. Valor total da operao;
10.5.7. Identificagao do autorizador da operao (nome e registro).
10.6. Soluo mobile (IOS e Android) aos gestores para acesso ao sistema gerencial.
10.7. O sistema deve possibilitar ao gestor, negociar valores com a rede credenciada, registrando a troca de in- 
formaes, com o objetivo de reduzir valores e obter o melhor preeo.
10.8. O sistema deve dispor de funcionalidade para incluso de itens em determinada Ordem de Servio atra- 
vs de QR-Code, desta maneira ser possivel o gestor disponibiiizar o QR-Code da referida ordem de servio 
no local fisico da obra e ao acessar, ele ser direcionado para o mdulo de adio de itens naquela Ordem de 

Servigo;
10.9. O sistema deve dispor de opo de avaliao do ostabelccimento atraves das ordens de servio.
10.10. O Sistema deve dispor de chat para realizao das tratativas entre Contratante e rede credenciada de esta- 

belecimentos real time.
10.11. O sistema deve possuir funcionalidade para o controle de estoque dos materiais comprados.
10.12. O sistema deve apresentar o cadastro dos valores ernpenhados, valores consumidos e saldo restante.

XI - CLUSULA DCIMA PRIMEIRA - DO INCIO DA PRESTACO DE SERVIOS/FORNECIMENTO

11.1. A prestao dos servios/fornecimento dever ser iniciada no prazo mximo de 03 (trs) dias teis a

Equipe de Prego
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contar do recebimento da ordem de serviolautorizao de entrega, expedida pela secretaria solicitante.

XII - CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO/A GESTOR/A DO CONTRATO:

12.1 . A execuo do contrato dever ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administrao especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratao de terceiros para assisti-los e subsidi-los 
com informaes pertinentes a essa atribuio.

12.2 O fiscal do contrato anotar em registro proprio todas as ocorrncias relacionadasexecuo do contrato, 
determinando o que for necessrio para a regularizapao das faltas ou dos defeitos observados.

12.3 O fiscal do contrato informar a seus superiores, em tempo hbil para a adoo das medidas convenientes, a 
situao que demandar deciso ou providencia que ultrapasse sua competencia.

12.4 O fiscal do contrato ser auxiliado pelos rgos de assessoramento juridico e de controle interno da Adminis- 
trao, que devero dirimir duvidas e subsidi-lo com informaes relevantes para prevenir riscos na execuo 
contratual.

12.5 Na hipotese da contratao de terceiros prevista no item 12.1, devero ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumir responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela preciso das informaes prestadas, firmar termo de compromisso de confidencialidade e no 
poder exercer atribuio prpria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contrataao de terceiros no eximir de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das in- 
formaes recebidas do terceiro contratado.

XIII - CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAQOES DAS PARTES;

13.1 SAO OBRIGAQOES DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE;

b) Respensabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26 do Cdigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaao de, a critrio da Administrao, substituir suas 
expensas o produto com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda execuo do objeto, em compatibilidade com as obrigaes assumidas, todas as 
condies de habilitao e qualificaao exigidas na licitaao;

e) Arcar com todas as despesas para o perfeito cumprimento das obrigaes assumidas, de modo que 
nenhuma outra remunerao seja devida alem do preo proposto;

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais, ou a terceiros, que tenha dado causa nas 
dependencias da CONTRATANTE ou em razo da execuo do objeto.

g) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alterao ocorrida no endereo, conta bancria e 
outros julgaveis necessaries.

h) Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos servios e equipamentos, com fretes, tributos e 
quaisquer outros encargos.

13.2 SAO OBRIGAES DA CONTRATANTE

a) Exercer a fiscalizao da execuo do objeto contratado, atraves da do municipio contemplado.
b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades na execuo do objeto 

contratado.
c) Definir o local de entrega dos materiais e equipamentos e repassar i Contratada logo aps a assinatura 

do contrato para providencias neccssarias.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e equipamentos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 

exclusivo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condies 
pactuadas.

Equipe de Prego
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e) Fornecer informaes, dados e diretrizes eventualmente solicitadas pela contratada ou no, necessrias 
para a correo do objeto.

f) Efetuar o pagamento referente ao objeto do contrato, condicionando-se o pagamento ao fiel cumprimento 
das clusulas contratuais ora ajustadas.

g) Aplicar sanes motivadas pela inexecuao total ou parcial do ajuste.
h) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA de acordo com os 

termos do Edital e seus anexos.
i) Garantir o cumprimento de todas as clusulas contratuais.

XIV - CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANQOES ADMINISTRATIVAS:

14.1 Pela inexecuo total ou parcial do contrato, a Administrapao poder, garantidos o contraditrio e a ampla 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias teis da notificao, aplicar ao Contratado as seguintes sanes:

I . Advertncia;
II - Multa

14.1.1. De 0,3% (zero virgula trs por cento) por dia de atraso e por ocorrncia de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, ate o mximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicados oficialmente;
12.1.2. De 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecuo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicao oficial, sem embargo de indenizao dos prejuzos 
porventura causados a contratante, e ainda sem prejuzo das demais penalidades previstas na 
lei no 14.133/2021;
12.1.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o inadimplemento ensejar a 
resciso contratual.

14.1.4. Suspenso temporria de participao em Licitao e impedimento de contratar com a 
Administrao, por prazo no superior a 02 (dois) anos;
14.1.5. Declarao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrapao Pblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punio ou ate que seja promovida a reabilitaao, perante a 
Administrapao.

14.2 A sano estabelecida no inciso II, do item anterior, poder ser aplicada concomitantemente com as 
penalidades previstas nos incisos "I", "III" e "IV".

14.3 O atraso injustificado na execuo do objeto ou o descumprimento das obrigaes estabelecidas sujeitar a 
Contratada i multa de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia e por ocorrncia, at o percentual mximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da proposta.

14.4 As multas devero ser recolhidas dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da correspondente 
notificao ou descontadas do pagamento ou da garantia do contrato ou ainda, quando for o caso, cobradas 
judicialmente.

14.5 A aplicao de multa no impede que a Administrapao rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sanes previstas em lei.

14.6 Cabe ressaltar que o referido contratado ficar sujeito as sanes previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e 
demais normas aplicaveis.

xV - CLAUSULA DCIMA QUINTA - DA RESCISO:

15.1. O contrato ser regido pela Lei Federal 14.133/2021, e quaisquer alteraes devero considerar o disposto 
no CAPITULO VII, podendo ser:

I - unilateralmente pela Administrapao:
a) quando houver modificao do projeto ou das especificapdes, para melhor adequao tecnica a seus 
objetivos;

Equipe de Prego
Rua Santo Antnio, Qd. 11, Zona Rural | Senador Canedo - GO
e-mail: pregao@senadorcanedo.go.gov.br
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b) quando for necessria a modificapao do valor contratual em decorrencia de acrescimo ou diminuio 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo entre as partes:
a) quando convenient a substituio da garantia de execuo;
b) quando necessria a modificao do regime de execuo da obra ou do servico, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificao tecnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originrios;
c) quando necessria a modificao da forma de pagamento por imposio de circunstancias superveni- 
entes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipao do pagamento em relao ao cronogra- 
ma financeiro fixado sem a correspondent contraprestapao de fornecimento de bens ou execuo de 
obra ou servio;
d) para restabelecer o equilibrio economico-financeiro inicial do contrato em caso de fora maior, caso 
fortuito ou fato do principe ou em decorrncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequencias in- 
calculveis, que inviabilizem a execuo do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartio objetiva de risco estabelecida no contrato.

§1°Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteraes de contratos de obras e servios de enge- 
nharia ensejaro apurao de responsabilidade do responsavel tecnico e adooo das providencias ne- 
cessrias para o ressarcimento dos danos causados i Administrao.

§ 2° Ser aplicado o disposto na alinea "d" do inciso II do caput deste artigo as contrataes de obras e 
servios de engenharia, quando a execuo for obstada pelo atraso na concluso de procedimentos de 
desapropriao, desocupao, servido administrative ou licenciamento ambiental, por circunstancias 
alheias ao contratado.

15.2 A extino do contrato no configurar obice para o reconhecimento do desequilibrio economico-financeiro. 
hiptese em que ser concedida indenizaao por meio de termo indenizatdrio.

15.3 Registros que no caracterizam alterao do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebraao de termo aditivo, como nas seguintes situaes:

1 - variao do valor contratual para fazer face ao reajuste ou i repactuao de preeos previstos no pr- 
prio contrato;
II - atualizaes, compensaes ou penalizaes financeiras decorrentes das condies de pagamento 
previstas no contrato;
III - alteraes na razo ou na denominapao social do contratado;
IV - empenho de dotaes orpamentarias.

XVI - CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE:

16.1 A Contratada MANTER a mais absoluta confidencialidade (sigilo) a respeito de quaisquer informaes, da- 
dos, documentos, processos, formulas, cdigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lgicos, dispositivos, modelos 
ou outros materiais de propriedade do Municipio de Senador Canedo/Go, aos quais tiver acesso em decorrncia 
da prestao de servios objeto da presente contratao, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revela- 

o destes, sob qualquer justificava, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgaao 
e/ou incorreta ou descuidada utilizao, sem prejuizo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

16.02 - Por este instrument, a CONTRATADA declara estar apta a aceitar e receber INFORMAQOES com respei- 

to i Prefeitura Municipal de Senador Canedo/Go, se comprometendo a manter absoluta confidencialidade destas 
INFORMAQOES, independente de solicitao expressa neste sentido pelos fiscais de contratos ou quaisquer de 

representantes da CONTRATANTE.

16.03 - As INFORMAQOES abrangidas por este Contrato so de natureza tecnica, operacional, comercial, juridica 
e financeira, ficando expressamente vedada sua divulgaao a terceiros, a qualquer titulo.

16.04 - As partes devero restringir a divulgaao das INFORMAQOES para o pessoal que estiver diretamente en- 
volvido na sua utilizao em razo do fornecimento das INFORMAQOES e da execuo do objeto, ficando vedado

Equipe de Prego
Rua Santo Antnio, Qd. 11, Zona Rural | Senador Canedo - GO
e-mail: pregao@senadorcanedo.go.gov.br
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o intercmbio destas INFORMAES com terceiros que no estejam diretamente envolvidos com o fornecimento 
dos bens licitados.

16.05 - A no observncia de qualquer das disposies estabelecidas neste instrument sujeitar o COMPROMIS- 
SADO aos procedimentos judiciais cabiveis relativos a perdas e danos que possam advir a Prefeitura Municipal de 
Senador Canedo/Go e aos seus usuarios.

XVII - CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO REEQUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO:

17.1 -O presente contrato poder ser alterado por acordo das partes, com as devidas justificativas, para restabele- 
cer a relao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuio da administra- 

o para a justa remunerao dos bens, objetivando a manuteno do equilibrio economico-financeiro inicial do 
contrato, na hiptese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de consequencias incalculveis, re- 
tardadores ou impeditivos da execuo do ajustado, ou, ainda, em caso de fora maior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando area econmica extraordinaria e extracontratual, desde que haja previso na legislao apli- 
cavel i especie.

XVIII - CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO:
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18.1 -As partes signatrias do presente instrument elegem o foro da comarca de Senador Canedo, Estado de 
Gois, para dirimir dvidas, omisses e litigios oriundos da execuo do que ora se pactua.

IX - CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSIQOES FINAIS:

19.1 - Este contrato publico de prestao de servio e regido em todos os seus termos, pelas normas aplicaveis a 
espcie, esgotando seus efeitos tanto que satisfeitas mutuamente as obrigaes das partes.

19.2 - Para o fiel cumprimento deste contrato, sero observadas as disposies do edital, dos anexos do edital e 

da proposta da licitante, independente de transcrio.

19.3 - E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente termo contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor na presena de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes, para que possam vir a surtir os seus juridicos 

e legais efeitos.

Senador Canedo - GO, em 08 de janeiro de 2026.

a 2
— co

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL
CNPJ/MF: 13.501.444/0001-52

DANIEL LUIZ FERREIRA NETO 

Gestor do Fundo Municipal de Assistncia Social

Decrelo n". 1.851'2025

Contratante

T estemunhas:

PANTAN AL GEST. AO E Assinado de forma digital por
-EANA AA PANTANALGESTAOETECNOLOGIA
I --- IIDA 18009871000131

LTDA: 1 800987 1000131 Dados: 2026.01.08 09:1 8:56 -03’00’

PANTANAL GESTO E TEC NOLOGIA LTDA
CNPJ/MF. 18.009.871/0001-31

ROGER CORREA DA SILVA

CPF/MF. XXX. 147.711-XX
Representante Legal

Contratada:

CPI MF

Equipe de Prego
Rua Santo Antnio, Qd. 11, Zona Rural 1 Senador Canedo - GO

e-mail, pregao@senadorcanedo.go.gov.br
- ---- - -ado an au hr

mailto:pregao@senadorcanedo.go.gov.br


P. M. CAARAPO-MS

PREFEITURA DE FOLHA
-9 SENADOR 
l CANEDO

EDITAL
SRP - PREGAO ELETRNICO N° 030/2024

EXTRATO
Processo 1Doc. 54.482/2025.
Contrato Administrativo n°. 11.01.08.001-2026.

Contratante: FUNDO MU NICIPAL DE ASSISTNC IA SOCIAL- FMAS- CNPJ MF n°.13.501.444. 0001-52.

Contratada: PANTANAL GESTO E TECNOLOGIA LTDA-CNPJ/MF n°. 18.009.87 1/000 1-31.

Do Objeto: contratao de empresa especializada para prestao de servios de implantao, intermediao e administrao de 
um sistema informatizado e integrado via web, on-line e real time, de gerenciamento de insumos de construo civil, incluindo 
aquisio de materiais de construo civil, eletrico, hidrulico, utenslios, epi’s, artefatos de ferro e concreto e aquisio ou lo- 
cao de ferramentas e equipamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, Secretaria 
Municipal de Sade, Agncia de Saneamento de Senador Canedo e Corpo de Bombeiros e, o FUNDO MUNICIPAL DE AS- 
SISTNCIA SOCIAL- FMAS o qual fez sua adeso por meio da Ata de Registro de Preos n°.075/2024, em 30 de dezembro 
de 2025, processo n".54.482/2025, decorrente do Prego Elctrnico n°. 030/2024, processo n°.7.061/2024, firmado com amparo 
na Lei n°. 14.133-2021.
Da vigncia: ser de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicao no PNCP, podendo ser prorrogado se houver au- 
torizativo na legislao vigente.
Do Valor: RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) fixos e irreajustveis no prazo de 01 (um) ano.
Do Empenho: 11.04.08.122 4100.4137.339039-Ionic 100 - Ficha 595 - FMAS.

Senador Canedo - GO, em 08 dejaneiro de 2026.
O — LL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL
CNPJ/MF: 13.501.444/0001-52

DANIEL LUIZ FERREIRA NETO
Gestor do Fundo Municipal de Assistncia Social

Decreton‘.1. 851/2025
( ontratante
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ESTADO OE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D'OESTE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO º 23/2021 

Por este in trumento particular de Contrato, nesta e na melhor forma de direito, tem justo e acordado, 
de um lado o MUNICÍPIO LAMBARI D'OESTE - MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
devidamente inscrita no CNPJ de nº 37.465.408/000l-49, com sede na Rua Cidroh1ndia, nº 300N, 
Centro, Lamba1i d'Oeste, Estado de Mato Grosso. CEP 78.278-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr.º Marcelo Vitorazzi Vieira , brasileiro, ca ado, empresário, portador do RG 
nº 0609188-1 SSP/MT e CPF nº 721.393.741-34, residente e domiciliado na Rua Barão de Melgaço, 
nº 2424, Centro, Lambari d'Oestc - MT, neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro lado. 
a empresa VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ de n<> 03.8 17.702/0001-50, com sede na Rua Rosulino Ferreira 
Guimarães nº 839 Centro, CEP 75.901-260, Rio Verde - GO, neste ato representada pelo Senhor 
Dário da Costa Barbosa Júnior brasileiro, casado empresário, portador do RG nº 750.371 SSP/GO 
e do CPF nº 236.49 1.001-34, residente e domiciliado na cidade de Rio VerdeíGO, neste ato 
denominada CONTRATADA. e mutuamente se obrigam mediante as cláusulas seguintes: 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 . Constitui o objeto do pre ente instrumento, a contratação de empresa operadora de sistema 
de cartões, para aquisição de materiais elétricos, hidráulicos, EPI 's, ferramentas e materiai de 
construção em geral de primeira linha, operada através de sistema via web próprio da 
contratada, compreendendo o orçamento do objeto atr:avés das redes de lojas credenciadas, 
para atender à demanda das Secretarias Municipais de Lambari d'Oestc - MT e seus 
Departamentos, conforme especificações contidas no ANEXO l e Tem10 de Referência do Edital. 

, O Objeto licitado deverá ser executado parceladamente, de acordo com as necess idades das 
Secretarias solic itantes sem ônus extra para esta Municipalidade. 

A empresa Contratada deverá obrigatoriamente disponibilizar rede credenciada e credenciar 
ovos estabelecimentos indicados pelo município de Lambari <l'Oc te/MT. 

Considera-se a licitação do Tipo "Menor preço global ": O tenno w:ttl1 deve ser interpretado 
·' 9mo a proposta de menor percentual rererente à taxa administrativa. 

LOTEJ 

Descrição Unid. Quant. 

in-ataçào de empresa operadora de 
ma de cartões. para aqui içào de Mê 

s elétri cos, hidráulicos, EPI's, 
12 

Valor mensal 
estimado 

R$ 15.000,00 

Rua Cidrolândia, 300N - Centro- Fone/Fax: (65) 3228-1178 
"' · ~.· CN PJ : 37 .465.408/0001-49, www.lambaridoeste .mt.gov.br 

E-m ai 1: prefeitur a@lambaridoeste.mt.gov. br 
DARIO DA COSTA BARBOSA ~~~~~~ ~;~::,'~ARIODA com 
JUNIOR:23649100134 Dado,: i oz1.0< 11 19:03'1 S ·Ol'OD 

Valor amuai 
estimado 

IIAt'Ó=MI 
010! 
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ferramentas e materiais de construção em 
geral de primeira linha, operada através de 
sistema via web próprio da conlratada, 
compreendendo o orçamento do objeto 
através das redes de lojas credenciadas -
DEPARTAMENTO DE TURISMO, 
DESPORTO, LAZER E METO AMBíE TE 
Contratação de empresa operadora de 
istcma de cartões, para aquisição de 

materiais elétricos, hidráu licos, EP l's, 
ferramentas e materiais de constmção em 
geral de primeira linha, operada através de 
istema via cb próprio da conrratada, 

compreendendo o orçamento do objeto 
atravé da redes de loja credenciada · -
SEC RETAR.IA MUN ICIPAL DE 
ADMI JSTRA ÃO E PLANEJAMENTO 
Contratação de empresa operadora dt: 
is1ema de car1ões, para aquisição de 

materiais elétricos, hidrúuhcos. EPl' s, 
ferramentas e materiais de construção cm 
geral de primeira linha, operada através de 
sistema via web próprio da contratada, 
compreendendo o orçamento do objeto 
através das redes de lojas credenciadas -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratação de empresa operadora de 
istema de cartõe para aquisição de 

materiais elétricos, hidráulicos, EPl's, 
ferramentas e materiais de construção em 
geral de primeira linha, operada arraves de 
si stema via web próprio da contratada, 
compreendendo o orçamento do objeto 
at ravés das redes de lojas credenciadas -
SECRETARJA MUNICIPAL DE 
PROMO ÃO E ASSISTÊNCIA SOClAL 
Conrratação de empresa operador& de 
sistema de cartões, para aquisição de 
matena1s elétricos, hidráulicos, EPl 's, 
ferramentas e materiais de construção em 
geral de primeira linha, operada através de 
sistema via web próprio da contratada . 

. ,,pompreendendo o orçamento do obje10 
''at{_avés das redes de lojas credenciadas -

'~, ,SECRETARIA MUN ICIPAL DE 
~EDtJCA ÃO E CULTURA 

Mês 12 R$ 35.000,00 

Mês 12 R$ 35 .000,00 

Mês 12 R$ 18. 750,00 

Ml'.\s 12 R$ 25.000,00 

Rua Cidrolândia, 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 
CNP J: 37.465 .408/0001-49, www.lambaridoeste.mt.gov.br 

E-mai 1: prefe itura@lamba ridoeste. mt.gov.br 
DARIO DA COSTA BARBOSA 
JUNIOR:23649100134 

,'1 ,)l114d 1.1 Ui" fo,," 1~ '1lf,,1 11oll por Dli lOO ~ CO!íl ,. MA lli.!OM 
JUfrriUOR:ZM! ◄Q10 0 1 Jr,t 

C..~ N.1 10' it ,H1'11 .0J'OC' 

RS 420.000,00 

RS 420.000,00 

R$ 225.000,00 

R$ 300.000,00 

RAPÓ=Mi 

0102 
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Contratação de empresa operadora de 
sistema de cartões, para aquisição de 
materiais elétricos, hidraulicos, EPl's, 
ferramentas e materiais de conslrUçào cm 
geral de primeira linha, operada através de 
sistema via web próprio da contratada, 
compreendendo o orçamento do objeto 
através das redes de lojas credenciadas -
D PARTAME TO DE VIAÇÃO E 
OBRAS 
Contratação de empresa operadora de 
sistema de cartões, para aquisição de 
materiais elêLricost ltid.ráulicos, EPl's, 
ferramentas e materiais de construção em 
geral de primeira linha, operada através de 
sislema via web próprio da contratada, 
compreendendo o orçamento do objeto 
através das redes de lojas credenciadas -
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
Contrat.ição de empresa operadora de 
sistema de cartões, para aquisição de 
materiais elétrico , hidráulicos, EPI s, 
ferramentas e materiais de consm1çào cm 
geral de primeira linha, operada através de 
sistema via web próprio da contratada. 
compreendendo o orçamento do objeto 
através da · redes de lojas credem:iada. -
SECRETARlA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Mês 12 

Mês 12 

Mês 12 

Total Geral 
Tua de administracâo Jo/e 

Valor estimado com taxa de adminislracão de 3% 

R$ 60.000,00 R$ 720.000,00 

R$ 15.000,00 RS 180.000,00 

R$ 8.750,00 R$ !05.000,00 

212.500 ºº 2.550.000,00 
6.375,00 76.500,00 

218.875,00 2.626.500,00 

r estimado com taxa de administração de 3%: R$ 2.626.500,00 (dois milhões , seiscentos e 
seis mil e quinhentos reai ). 

~ êçÁUSULA SEGU DA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
il: i/lÍI, . 
~1 Qs,Ragamentos serão efetuado por mei.o de Transferência Bancária (CO TA BANCARIA 
ESSOA DE JVRIDICA) até o 20° (vigésimo) dia útil do mês subsequente à apresentação da Nota 

' _ c:iévidamcntc atestada pelo responsável do recebimento dos produtos/serviços, cumpridas todas 
•igênciás do edital e desta ata de registro de preços; DARIO DA COSTA A .. na<1v ... , .. .,,,d19o,~"°' 

BARBOSA ~:~~~~~::_""ºs,. 
JUNIOR:23649100134 O.do>, ,OJI .IM .19 19:0"34-0)· ·* 

Rua Cidrolândia , 300N - Centro - Fone/Fax: {65) 3228-1178 
_., íi$ CNPJ: 37.465.408/0001-49, www.lambaridoeste.mt.gov.br 

E-mail: prefeitura@lambaridoeste.mt.gov.br 
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2.2 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá juros moratórios, à razão de 
0,01 % (zero vírgula zero um por cento) ao dia d atraso, calculado em relação ao atraso verificado; 

2.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra CircUJ1stância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização; 

2.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARf D'OESTE • MT não efetuará pagamento de 
titulo de contado ou por meio d cobrança em banco, bem como os que forem negociados com 
terceiros por interm6dio da operação de 'factoring"; 

2.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D OESTE - MT efetuará o pagamento por meio 
de transferência bancária; 

2.6 A nota fiscal deverá ser emitida em nome da PREFElTURA MUNICIPAL DE LAMBARI 
D'OESTE - MT, CNPJ sob o nº 37.465.40 /0001-49; 

2.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da CONTRATADA; 

2.8 O pagamento efetuado à contratada não o isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento do produtos, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garant ia dos 
materiais/serviços oferecidos· 

2.9 Toda Nota Fiscal deverá ser enLregue em duas vias; 

2.1 O No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: sa lários, encargos 
sociai , tributários, trabalhistas e comerciais materiais, enfim todas as despesas necessárias ao 

•• ~ ,,, fornecimento do objeto desta licitação; 

~ 2.U A Prefeitura efetuará a retenção do · impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscai , quando 
. :m:for o ca o. ~-~l 
;i, 2.12 A freguen ia do pagamento será mensal. 

iffl ,'i/1 
; 2 .. 2.J A contratada se responsabilizará única e integralmente pelo fiel e pontual pagamento à rede 
"crectenciada pelas mercadoria· adquiridas, ficando claro que o contratante não responde solidária 
ou §libsidiariamence por esse pagamento, e obedecerá aos seguintes critérios: 

;1:tll'fA ontratada deve reembolsar às empresas credenciada pelas mercadorias adquicidas, no 
o má imo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento do pagamento efetuado pela 
• :,., tração e posterionnentc comunicar à contratante do reembolso efetuado às credenciadas no 
: ·nvt.y" Í O de ! Ü (dez) dias a contar do reembolso. DARIO DA COSTA .... ,1.,,dod•form•dlglralpo, 

~~ DARIO D,'-COSTA BARIIOSA 
BARBOSA JUSIOR:2l<S••1001 J• 

JUN IOR:23649100134 ~,•~• 10"'04•1• 1M 1•1• 

Rua Cidrolândia, 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 
CN PJ : 37 .465.408/0001-49, www.lambaridoes.e.mt.gov.br 

E-mai 1: prefeitura@lambaridoes1e.mt.gov. br 
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2.12.3 O não pagamento à rede credenciada autorizará a Administração a reter os pagamentos 
devido à contratada, até a devida comprovação da quitação de todos os débitos, sem prejuízo do 
direito ·da promoção de ação penal de apropriação indébita. 

2.12.4 A Administração pagará mensalmente à contratada o valor total dos iten adquiridos e dos 
serviços efetivamente executados, na forma estabelecida no contrato, incluldo nesse total o valor 
correspondente ao Custo de Administração. 

2.12.S O valor correspondente ao Custo de Administração será calculado aplicando-se o percentual 
lixo deffoido na licitação ·obre o va lor total dos produtos e serviços indicados na fatura. 

2.12.6 Não será concedido n.,ajuste sobre o valor do cu to de adrninistraçiio, durante o prazo de 
vigência d contrato; 

2.12.7 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigaçõe cm virtude de sanções administrativas ou inadimplência contratual; 

2.12.8 Como prevê o Artigo 55, inciso XIJJ da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões por ocasião 
dos pagamentos. O contratado deve apresentar as devida certidões por ocasião do pagamentos 
referentes ao objeto executado, tendo em vista que nos termo, da Lei de Licitações, deve manter, 
durante a execução contratual toda as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.1 O valor acordado será i:rreajustável no período de vigência deste Contrato . 
• J,;i 

J :\, 4- CLÁUSULA QUARTA-DA VJGtNClA 

~ ~· , • .J O prazo de vigência do presente Contrai será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
, :,, 'M! sua assinatura. 
< '!!ot, 

,,4 .. 2 O prazo acima poderá ser prorrogado, por acordo entre as pa1ies, mediante assinatura de Termo 
1, / ~ ditivo ao Contrato, atendendo as disposições regulamentares. 

1 1 f} f?l 

5;. CCÁUSULA QUI TA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA 

' ~l'iíí, • ·:; despesas deco1Tentes do pre ente Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

ç~ e 

~RT,~ENTO DE TURISMO DESPORTO, LAZER E MEIO AMBIENTE 
• .00~.l 008.0000 - 3.3.90.39.00 DARIO DA COSTA BARBOSA A<Sin,dudeíorrnadJgrtal po, DARIO DA 

. COSTA BARBOSA JUNIOR:23649 100134 
• , JUNIOR;23649100134 Dados:1021.~.19 19:01:57,03·00· 

Rua Cidrolândia , 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 
CNPJ: 37 .465.408/0001-49, www.lambaridoeste.mt.gov.br 

E-mail: prefeitura@lambaridoeste.mt.gov.br 
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27.812.0044.1089.0000 - 3.3.90.39.00 
27 .812.0044.1090.0000 - 3 .3.90.39 .00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.0003.2012.0000 - 3 .3 .90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30 l .0020.2021.0000 - 3.3 .90.39.00 

SECRETARIA MUNJCIPAL DE PROMOÇÃO E AS TSTÊNClA SOCIAL 
08.244.0090.204 I .00OO - 3.3 .90.39.00 

SECRETARIA MUN1CCPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
l2.361.0040.2049.0000 - 3.3.90.39.00 

SECRETARlA MUNI LPAL DE INFRA E TRUTURA 
26.782.0100.104 1.0000- 3.3.90.39.00 
04.122.0100.2066.0000 - 3.3.90.39.00 
26.782.0100.2093.0000 - 3.3.90.39.00 
26.782.0 100.2094.0000 - 3.3.90.39.00 
l 7.5 12.0076.2068.0000 - 3.3.90.39.00 

SE RETARTA MUNT IPAL DE DESENVOLV IMENTO ECO ÓMICO 
04.122.0003 .2070.0000- 3.3.90.39.00 

, 6-CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRI GAÇOES E RESPO SABILIDADES 

• ··,k -J.6.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
•1,,1 ifM 

-' · 6,1. 1 lmplantar/Dispo11ibilizar Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatório 
enciais para o controle das despesas com as aquis ições de mercadorias; 

' :lt·~·l;Z Disponibi lização de eartõe individuais para os Departamentos; 

.1.3 A Contratada será responsáve l pela administração, manutenção, organização e credenciamento 
• de uma rede conveniada os quais deverão aceitar as transações de pagamento com os cartões. A rede 
1 everá ter vinculo direto com a contratada não podendo haver subcontratação de rede conveniada; ' , , .~ 

1'4tSistcma tecnológico proprio e integrado para viabilizar, atra és dos cartõ s, o pagamento das 
" t • t: . m aquisições de mercadorias junto a rede credenciada; 

ilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes da rea • 
A BARBOSA A1....-k,J.elom1•d,gc,1 1)vlOAIIIO DACQSTAIM~ 

13-4 ~u;:~~:,4:!~'~1 .l6-(t)\lf1 

ua Cidrolâ ndia , 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-117 

PJ : 37.465.408/0001-49 , www.lambaridoeste.mt.gov.b 
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serviços tais como: alários, tran portes, encargo sociais, fi cais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregado ou 
prepostos, no desempenho dos serviços objeto deste Contrato, ficando, ainda, a CONTRATANTE 
isenta de qualquer vinculo empregatício com os mesmos; 

6. t.6 Cumprir com as demai obrigações constantes no Edita l, neste Termo de Referência e outras 
pr vi tas no Contrato. 

6.1. 7 Atender às so licitações no prazo estipulado. 

6.1.8 Manter, durante a vigência da ARP e Contrato, todas as condições de regularidade fiscal, 
trabalhista e previdenciária exigidas no edital de I icitação respectivo. 

6.1.9 Executar fielmente o objeto licitado comunicando, imediatamente, ao representante legal da 
Prefeitura qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

6.1.10 Responder às notificações no prazo estabelecido. 

6.1.11 Efetuar a execução do objeto licitado ainda que cm quantidades diferentes ao previsto no 
Termo de Referencia. 

6. 1.12 Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legi lação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados no desempenho dos serviço ou em conexão com eles, ainda que ocorrid s em 
dependências da Administração· 

6.1. 13 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, em a d vida 
anuência do Município de Lambari d'Oeste/MT. 

ONTR.AT ANTE obriga-se a: 

Efetuar os pagamentos de idos nas c-ondições e tabelecidas; 

Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto/serviço adquirido; 

Manter servidor. formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

iticar por escrito, à contratada, tod<.1 e qualquer irregularidade constatada durante a execução 
imento dos Serviços. 

• r, no todo ou em parte, o serviço entregues em desacordo com as obrigações 
contratada. 

'li/.,, ' 
·,i VS!rificar a reguléiridade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento. 

ti. ,{• DA RIODACOSTABAR0OSA ........... .,..,..,.....,,,....,,.,om.._ 
JVt40R:l:Jt491001)A 

JUNIOR:23649100134 - · 2021 , , ,. 111)1:1& .o, ow 

Rua Cidrolândia, 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 
CNPJ: 37.465.408/0001-49, www.lambaridoeste .mt.gov.br 

E-mail: prefeitura@lambaridoeste.mt.gov.br 
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7- CLÁUSULA SÉTíMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de Lambari 
d'Oeste/MT, pelo prazo de até 05 (dnco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos detenninantes da 
punição, a pessoa que praticar quai quer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

7.2 Pela incxecuçào total ou parcial do contrato ou pelo alra o injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na fonna prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93 ; a 
Administração poderá garantida a pré ia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

1 - Advertência; 

li - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante 
aplicará a MULTA CO TRATUAL correspondente a: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou serviços, 
calculados sobre o valor corre pondente à parte inadimplida; 

O atraso para efeito de cálculo, mencionado no ITEM anterior será contado em dia corridos a partir 
do 1" dia útil subsequente ao ténnino do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo descumprimento 
de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 

e) 10% (dez por cento) obre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, sem 
prejuízo das outras sançõe • cabíveis· 

' c:J) A multa será de. contada do créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 
Administrativa ou Judicial. 

ID - Suspen ·ão temporária de participação em lici tação e impedimento de contratar coru a 
' Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

"' IV .,. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Admini ·tração Pública enquanto 
pêrâkarem os motivo determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitaçiio perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

·, dfu1nistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sansão aplicada com base 
o inciso anterior. . /{, 

•~ ·aplicação das penas defmidas nas alíneas "a", "c" e "d", abcrà recurso no prazo de 05 (cinco) 
ú(ei~I: e_ ntados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

DARIO DA COSTA BARBOSA :=~ =2:~::;~ASIO DA COSTA 

JUNIOR:23649100134 D.Ido,: 1011.0-4.19 19:00:47 -0l'OO' 

Rua Cidrolândia, 300N - Ce ntro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 

,:,, CNPJ : 37.465.408/0001-49, www.lambaridoeste.mt.gov.br 

E-mail: prefeitura@lambaridoeste.mt.gov.br 
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7.4 O recurso ou pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
representante do Poder Execu1ivo do Município, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

7.5 Os valores da multas apli cadas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Admini tração. 

7.6 Não serão aplicadas multas deconentes de casos fortuitos ou força maior, devidam nte 
comprovado. 

7.7 As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de poss íveis danos, 
perdas ou prej uízos que os seus atos venhnm a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do 
pacto em apreço. 

7.8 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
previa do Interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

8-CLÁ SULA OITAVA-DA ALTERAÇÃO/RES I ÃO DO CONTRATO 

8. 1 O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecuçào ou resc1sao, pelas 
disposições da Lei nº 8.666 de 2 1 de Junho de 1.993, observadas suas alterações posteriores. 

8.2 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da CONTRATANTE independente 
de interposição judicial ou extrajudicial , em conformidade com o art. 55 , inc iso TX, da Lei n~ 8.666/93, 
nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da referida lei. 

DARIO DA COSTA 
BARBOSA 
JUNIOR:23649100134 

Assinado de forma digital por 
DARIO DA COSTA BARBOSA 
JUNIOR:23649100134 
Dados: 2021 .04.1918:59:57-03'00' 

14 • 
' :.. 1~~9 - CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERtNCIA DE RESPO SABlLJDADE 

~ 9,:J É vedada. a sub-rogação, cessão, transferência de parte ou de sua totalidade do ontrato, salvo 
·, :;~có_1p autorização expressa da contratante , podendo subcontratar o objeto contratado, porém, mediante 

b.~.xpresso consentimento da PrcfcitLLrn Municipal , dado por escrito. sob pena de rescisão do ajuste. 
' " '&, 
ifi ', ' 
":'i!J' . ,. 

1 ·o . .-,CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCAUZ ÇÃO E FORNECIMENTO 
i1i '6 rt-, 
·; \ Ar ,admin i tração Municipal perante o contratado zelará pela boa execução do objeto 

tuado xercendo as atividade de orientação, fiscalização e controle previstos, NOMEIA, o 
·à f ~ercílio Mendes da Sil a, Matrícula nº 286, lotado no Gabinete do Prefeito . 

• t ' '.' 
!iJ; Jíli 1,'. 

. ·. ~ 

Rua Cidrolândia, 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 
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10.2 O Serviço licitado deverá ser fornecido de acordo com a neces "idade da CONTRATANTE e 
dentro dos padrões do órgão competente fiscalizadores, como também no que diz respeito à 
qualidade. 

10.3 O objeto da c ntrataçào deverá ter inicio imediata à assinarura contratual ou a ordem de serviço, 
e a empresa vencedora NÃO poderá em hipótese alguma causar prejuízo ou danos a Administração 
Publica por negligência ou fato similar. 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRJMElRA - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

J l. l Após a deliberação fmi:11 pela autoridade competente constatada a sua regularidade precedcr-se­
á homologação do procedimento licitatório e adjudicação do objeto a proponente vencedora. 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS ALTERAÇÔESCO TRATUAIS 

12.1 O contrato poderá ser alterado cm confonni<la<lc com o art. 65 da Lei 8.666/93. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

13 .1 O Presente Contrato é celebrado, tendo como base legal o Processo Licitat6rio modalidade 
Preejo Presepçjal pº 05/2021, a proposta adjudicada, tendo sido observadas as disposições contida 
na Lei 8.666/93 e ua alterações posteriores. 

DARIO DA COSTA Ass;nado de forma digital por 
DARIO OA COSTA BARBOSA 

q 14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO BARBOSA JUNtOR:23649100134 
j l JUNIOR:23649100134 Oados: 2021 ,04.19 16:59:42 -0l W 

1~} .:i 4.1 Para cfic~cia do presente instrument:º• a contratan!e providenciará seu extrato de Pubücação na 
, •fi· ., prensa Oficial do Estado, em conformidade com o disposto no arl. 20 do Decreto nº 3.555/2000 e 
:· -Af igo 61 da Lei 8.666/93. 
1t, 

mecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas 
es de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cwnprir fielmente a Cláusulas 
das, e ainda com as normas previstas na Lei o. 8.666/93 e legislação complementar, durante 

te Contrato. 

Rua Cidrolândia, 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 .. 
' iJf; • 

CN PJ : 37.465.408/0001-49, www.lambaridoeste.mt.gov. br 
'1/i 
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16. l legem as partes do Foro da Comarca de Rio Branco - MT, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes deste Contrato. 

16.2 E assim sendo, por estarem justo e acordados, fim1am o presente instrumento em 02 (duas) 
via de igual teor, para um só efeito legal, na forma do attigo 60 da lei 8.666/93 na presença das 
testemunhas abaixo. 

Lambari d 'Oeste - MT, OS de abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARJ D'OESTE/MT 
CNPJ: 37.465.408/0001-49 

MARCELO VIEIRA VITORAZZI 
PREFEITO/CONTRATANTE 

DARIO DA COSTA BARBOSA A«lnadod, lorma dlgitalporDARIO OA COSTA 
BARBOSA JUNIOR:236491001 34 

JUNIOR:23649100134 Oados:2021.0'l .19 18:$9:)6 ·03'00' 

VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFJCIOS L TDA 
CNPJ : 03.817.702/0001-50 

DÁRJO DA COSTA BARBOSA JÚNIOR 
PESSOA JURÍDICA CONTRATADA 

SJEMUNHAS; 

Rua Cidrolândia, 300N - Centro - Fone/Fax: (65) 3228-1178 
CNPJ: 37.465.408/0001-49, www.larnbaridoeste.mt.gov.br 

E-mail: prefeitura@lambaridoeste.mt.gov.br 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2021 

EXTRA TO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 023/2021 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021 

PESSOAJURÍDICA CONTRATADA: VOLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE 13ENEFICIOS LTDA 

CNPJ: 03 ,817.702/0001 -50 

OBJETO DO CONTRATO; CONTRATAÇÃO OE EMPRESA OPERADORA OE SISTEMA DE CARTÕES, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

EL( íRICOS, HIDRÁULICOS, EPl'S, FCRRAMENTAS E MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL DE PRIMEIRA LINHA. OPERADA ATRAVÉS DE 

SISTEMA VIA WEB PRÓPRIO DA CONTRATADA, COMPREENDENDO O ORÇAM ENTO DO OBJETO ATRAVÉS DAS REDES DE LOJAS 

CREDENCIADAS, PARA ATENl)ER À DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OE LAMBARI D'OESTE • MT E SEUS DEPARTAMENTOS, 

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A 

PARTIR DE OS OE ABRIL DE 2025 ATÉ O~ DE ABRIL DE 2026. 

FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMEN10 LEGAL NO ARTIGO 57, INCISO li DA LEI N.' 8.666193 E SUAS 

AL TERAÇÔES. 

DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS 00 CONTRATO EM REFER~NCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE TERMO 

ADITIVO, RATIFICADAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D'OESTE • MT, 04 DE ABRIL DE 2025. 

Leia esta publlcaç.lo em seu celular: 

■ . . 

. 

( ·:,(;; . ·,) 
·'--- --- - - ---~"'· \..__ __ ,_,_ .,,, 

( - : r , 11•. 1 ., , 'I' , "' ,.r •,.I • • .,t, l· 

li 

- - ----------------
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Munlctplo de Caarapo 
ESTADO OE MATO GROSSO 00 SUL 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
BNC 

05/82/2826 Contratação de fflpresa especializada para a l~p\antação e operação de 
slste~a de gerencla~ento de despesas COl'I a aqulslção de Haterlals de 
Construção, EPI' e aflns, e Hão de obra e~ gera\ 

PIIOOIJTO / SEJISIÇO 

COIIIAATAÇÃO ot WRESA E!.PECIALIZAOA PARA A UIPLANTAÇÃO, COHFWJAAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEIIA DE 
GERENCIAMENTO VIA INTERNET, OH UNE E REAL TIIIE, DE DESPESAS COII A AQUISIÇÃO OE IIATERlAIS DE CONSTRUÇÃO, 
EPl'S f AFlHS E SERVIÇOS OE VIDRACURO, r\ARMOIIEIRO, CALHEIRO, CHAVEIRO, E IIÃO OE OBRA V1 GERAL POR MEIO 
DE REDE CAEDEJICIAOA DE FOANECf.DOltES • COHTIVoTAÇÃO OE Clll'RESA ESl'EOALUAl>A PARA A IN'UIIUÇÃO, 
CONfJ(;URAÇÃO E OPEAAÇÃO DE SISTEMA DE GEAENCIAIIENIO VIA INTERNEI, ON LINE E REAL TIIIE, DE DESPESAS COM A 
AQUISIÇÃO DE IIAUIUAJS OE CONSTRUÇÃO. [Pl ' S E AFINS E SutYIÇOS OE VIORACEIIO, -ElRO, CALHEIRO , 
OOVEIRO, E /IÃO DE OBRA EII GERAL POR MEIO DE REDE CREOENCIADA OE FOANECEDORES 

OAGÃO / E.~TTOAOE ATA / COIITRATO 
/ ltOOALIDAOE 

IOIOLOCi\CAO / 
DATA ASS1NA1URA 

UNIDADE / 
QUANTIDADE 

HUI,( ( r,io 1)( IBICIW<A/l!A U2/l82S 

1'110C ESSO 

l26/2GZS 11/10/2825 

QTOE, 

1,ee 

li, M, WIIAPÓ•MS 

~@bHA Q114 

z,so 

V~LOR 

z.se 
OESCA.:çAo 00 lTEi\ : Contr•Uc;Ao d. fflP<Uai c-s1>«\illudi1 n• p,-.,suci.o CM- orvt os: cont i. nu.ado, de Gt-n~ d" COf'IPrH •rr•vê5 ae ul"'la ptauforMa pr6pr\il p; r,11 aquts1.çào 

~!rt~!~t:\~ffld~=~t:t~!it~ :0;:~~:.:d~, ~~:~:ide c;:n'\~{~~7~!~:~~:i~~,~~5 u:i::;~(cr:~:: l~~- \~~\!~::~!º: ~:e~~:l:ç~ ::~t~~:; i,J:~~;t ~!:~:\~ l o~ 
\ nt~r.\d'o '°" aceno por nelo d@' \ogi.f'l COl'I senha/fede, vt 11 1.nteniet, •t rav, s dt r11de de. Utãb•le-c-lnentos t: rtd•nd •~os t'! pa'9itl'll!f'\los vh QRcoõe para at•nder .s 
nicuslch,des da Pr"ef,.\tur 1 Muni..ci..pal cf" lblco•r .a•ftA 

1nfornaçóes extraldas de : https:1/bncc°"pras . co,i/ 
A ver ac1.dad~ das l l\fOrf11,açôe ~ i,0Qe ser ccnsult,ada ePt: 

https : / /ver t fi.cador . cgl'ISUcnologta .cor,. br 
Págtna 1/1 
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t--• Gmail KLEBER 
0116 

COTAÇÃO PARA FORMAÇÃO DE CESTA DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÔ­
MS 
2 mensagens 

KLEBER <kleber.pmcpo@gmall.com> 26 de janeiro de 2026 às 11:54 
Cco: "Chapadaodosul ."<chapadaodosul@volus.com>, "licitacao@bamex.com.br" <licitacao@bamex.com.br>, "licltacao@webcard.adm.br'' 
<licitacao@webcard.adm.br>, "llcitacao.pantanal@pantanallec.com.br" <licitacao.pantanal@pantanaltec.com.br> 

Bom dia. 
Segue em anexo e documento para cotação de preços e o Termo de Reíerência base para a cotação de preços a fim de formar valor de 
referência para processo de Licitação visando contratação de sist.ema de gerenciamento para aquisição de materiais de construçã.o par~ 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS ·· , • ~ ' 

O orçamento poderà ser enviado atravês do formulário em anexo ou em orçamento próprio da empresa. Em ambos os casos precisa estar 
identificada a empresa com CNPJ e também assinado polo responsãvel. 

Sem mais, reitero votos de estima e consideração. 

Sigo a disposição para eventuais dúvidas que possam surgir. 

Atenciosamente 

Kleber Rorato Pereira 
Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Suprimentos e Logfstica 
Prefeitura Municipal de Caarapó·MS 
Telefone: (61) 3453-1125 ou (67) 99617-4372 Whatsapp 

2 anexos 

-, Quadro Comparativo • Documento para cotação de preços.pdf 
._:i 73K 

r'.3 TERMO DE REFER~NCIA.pdf 
540K 

Chapadaodosul . <chapadaodosul@volus.com> 
Para: KLEBER <kleber.pmcpo@gma1l.com>, Luizclaudio <luizclaudío@volus.com> 

Prezado Kleber, 
Boa tarde! 

Segue em anexo a cotação conforme solicitado, 

Duvidas estou a disposição, 

Atenciosamente 
Juarez 
(Texco das mensagen• a11l11ri1l<es oculto) 

27 de Janeiro de 2026 às 16:22 

As lnformtJçõcs e conteúdos contidos nesta mensagem, Incluindo anexos. é confidencial e legalmente privilegiada e de uso cxcluslvo ao: seus destinatários.,/ 
ut/11:tctçlo Indevida, alttr.açdo. propagar;Ao ou impressiJo não autorizada desta e proibido e P" ssivel de s.inção. 5e voce nifo e o destinat rio desta mensage 

ou 
8 

recebeu por engano, Informe 110 remetente e delete o conteúdo de sua máquina e base de dados 

-~:i Pedido ;e Cotação - taxa administração • Manutenção.pdf 
w 91 4K 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO 

Presidente Va,gas, 465 - Centro - Caarapô - MS 
CEP. 79940-000 CNPJ : 03 155.90010001 -04 Telefone (67) 3453-5500 
s,te ....,.,vw.caarapo.ms gov b 

DOCUMENTO DE COI_AÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Cotação Nr.: 

Data: 

10/2026 

26101/20:6 

Pagina 1 / 2 

Fornecedor: VÓLUS INSTITUICÃO DE PAGAMENTO L TOA Telefone: !64) 2101 -5500/(67) 99845-1717 

Endereço· RUA ROSULINO FERREIRA GUIMARÃES. 839. CENTRO E-ma il: chapadaodosul@volus.com 

Cidade: RIO VERDE - GO 

Condições de pagamento: conforme Edital e Anexos Prazo de entrega: Conforme Edital e Anexos 

Objeto da coleta de preço: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, 
ONFIGURAÇÂO E OPERAÇÃO OE SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON UNE E REAL TIME. DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAI S DE CON!3TRUÇÃO EPI E AFINS E SERVIÇOS DE VIDRACEIRO, MARMOREIRO. CALHEIRO. CHAVEIRO. E MÃO DE OBRA EM GERAL 
POR MEIO DE REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES PARA ATENDER AS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Observações: 
FAVOR INCLUIR VALOR DE FRETE E QUALQUER TIPO DE DESPESA ADICIONAL NO VALOR DO PRODUTO/SERVIÇO 

Item 1 Especifical;áo 1 Unid 1 Quantidade 1 Marca 1 Preço Uhitario 1 Preço Total 

UNI 4000000 DIVERSOS 3,0% R$ 4 120.000,00 

r 03.817.702/0001-507 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALll.ADA PARA A IMPLANTAÇÃO. 
CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON 
UNE E REAL TIME DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO. EPl'S E AFINS E SERVIÇOS DE VIDRACEIRO, MARMOREIRO, 
CALHE.IRO CHAVEIRO. E MÃO DE OBRA EM GERAL POR MEIO DE REDE 
CREDENCIADA DE FORNECEDORES - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A IMPLANTAÇÃO CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO OE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO VIA INTERNET. ON UNE E REAL TIME. DE DESPESAS COM A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EPl'S E AFINS E SERVIÇOS DE 
VIDRACEIRO, MARMOREIRO, CALHEIRO CHAVEIRO E MÃO DE OBRA EM GERAL POR 
MEIO DE REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES VÓLUS INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO l TOA 
/ 

L,/ 
/ li ~ ~ Rua: Rosul ino Ferreira Guimarães 

N"839 , Setor Centra l 
CEP: 75.901- 260 

L Rio Verde, - Goíâs _J 
E 
:za, 

o:t 
L.... o. i....i. ti 

·:~J ! 
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VÓLUS 11:JSTITUIÇÃO \ ~E~GAMENTO L TOA 
. JUAREl K • OSKI 
• RG. nº. 54~SSP-MS 

CPf/MF nº. 4 • 2.711 -04 
Re'P(~sentant comercial 

·,_ \ 

\ 
"'---_,; 

'03.817. 702/0001-50 7 

VÓLUS INSTITUIÇÃO OE 
PAGAMENTO l TOA 

Rua: Rosulino Ferreira Guimarães 
N'639, Setor Central 

CEP: 75.901-260 

L Rio Verde - Goias _j 

Í(Jf~I geral ... RS 4.120.000.00 

~ ~ 
$: ~ 
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t-1 " 
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PROCLRAÇÃ.0 

I': M: CAAIIAftÓ=~~­

~Ob"A 0119 

Outorgante: \ 'ÓL S l:\ST IT L: IÇ.-\0 DE PAGA:'VIE~TO LT J>.\ . inscrita no C!\PJ soh n n''. 
03.817.702/0001-50. ~eJia<lJ Rua Rosulino Fcm:ira liuimaràc:s. 11" . 839. Centro. Rio Vl.'.n.k -
CiO. CEP: 75.9Ul-150. nt!ste ato rl.'.pn:sentado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior. 
bra ik1ro. -=~1:-a<.h>. empn.:sirio. pc>nador d:i C':mcira de ldenlidndt? RG n". 750.371 SSP (,O. 
in"critú no Cadu:-,tro dt· Pe::.soas Físicas Jl) \-lini!-.têrio <la h1L.c11da CPF sob o n''. 236.-191.001-J-L 
rcsidentt.· I! domiciliado cm Riu \ \:rdi.:-<..10. nomeia t: co11sti1ui procurador o Sr . . Jli.\REZ 
IKOSLOSKl. pon:.idur Ja f"l tRG n''. 5.J582J . P-~IS t: inst:rilo no CPF'MF n" . .n::. .752.7 11-IJ.J. 
re!'.lidcntc- l' domiciliado cm Chapad:'io do Sul. n qual CllnJ'çrc podere~ indh id1.1almen1~· p.1r.1 

represcnt:ir ::i Outorgame em todo 1crritorio nal.'.ional. com po<.krcs espcciab para rl.'.Cc..'bcr 
com it..:s e part,cip::ir Jc qualquc:r 1rn)<.l:.tlidu<.k 1.k licimção. seja conctirrêm.:iu. wmad:.1 de prt:Çl•. 
com ite. prcguu eh:trõnico 1.>u pr-:senci:.il. ai pudcnJo e !ewar lonccs !..lU deks desistir..:m. 
negociar preços com 11 (a) prcg0eiro (a). enlim. atuar cm Ioda::- as fa::.l.'s do proceJim1.·1llll 
licitatório: podc:ndo imrugnar e<li l,1is. inlerpor ou desi::,'tir de rccursús administr::ni , oi. \)U 

j udiciais co11 Lr:i huhil itações. clas!:-i iicuções. mabi li laç,ocs ~ dt:sc hL'iSi licaçôc.:s. J~sum ir 
cümpromissos e gnrnnti,b , inculudas :i c:ssas pmpostas t! assirn1r: propostas. dt!clarn~Õl.:s. uta~. 
ai1ui:nc1:is pura adê'-Üc:s de Alas dt: Registro <l1.· Preços e rêccbcr cituçàn administrnt i\ a ou 
judici~tl. que envolva qualquer fost> JI.' licitaçàü.subs1ubekccr e linalmt' nh! pru.ticar tudo!> o~ 
demais :.itos ncccs~úriüs e: indispcns{!',1.·is a0 fid e 1:abal uesempcnho dn presente manJato. 

Procuração vnliJu até 11 de d~zcmbro J-: 20.26. 

;11·, , .. 11:,i◄l;111~•tlL.... 
A1lltnUlO a ill '""' ' 101,-copta p 
uit rol vp1 utntado. ONi r 
-~•nOIWDVltfOl1 K\~,J.l.,.tu:no111.,taau 

Rio \'ade, 08 de clutMbn, • 

f111 1•"' th• • 

11 

\ 
VÓLU • 11 STITl 1tÇXO OF. l'.l\GA:\IE~TO LTOA 

Daric.1 da Costa Barbosa Júnior 
Oin.:tor Administra1i,o 

t,. \ , . , ... 
. . . ,.rm .:i-.t -!.~i, _..) 

k:n: )111~~~--~ ... i 
• 1 ~ 

\ ~ 

VÓl.US Tf'CNOLO<ilA E ' r_f,O OE B{Nf IOS LTOA . 
~ua R::s~t~ttrf-ir~ r,u a,.ie~. ,{"s'i<j cen:ro - Rio Vt!tOl' GO Fone (b412101 5500 

~"ma,1: lic1tac.oês@lvôíus com br 

/· 
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SECRETARIA MUNJCPAL DE SUPRIMENTO E LOGÍSTICA 

RELATÓRIO OE PESQUISA OE PREÇOS/MERCADO 

Escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação de empresa especializada para a 

implantação, configuração e operação de sistema de gerenciamento via internet, online e real time, de despesas 

com a aquisição de Materiais de Construção, EPI' e afins, e Serviços de Vidraceiro, Marmoreiro, Calheiro, 

Chaveiro, e mão de obra em geral, por meio de rede credenciada de fornecedores para atender as solicitações 

das Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social 

! - INTRODUÇÃO 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de janeiro do ano de 2026, eu, Kleber Rorato Pereira, brasileiro (a), 

servidor (a) público (a), lotada na lotado na Secretaria Suprimento e Logística, recebi os autos para fins de 

pesquisa de preços/mercado para Escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a implantação, configur<1ção e operação de sistema de gerenciamento via internet, 

online e real time, de despesas com a aquisição de Materiais de Construção, EPI' e afins, e Serviços de Vidraceiro, 

Marmoreiro, Calheiro, Chaveiro, e mão de obra em geral, por meio de rede credenciada de fornecedores para 

atender as solicitações das Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social 

li - METODOLOGIA 

O art. 6!!, da IN nº 65/2021 dispõe que serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. s2, 

desconsiderados os valores inexequíveís, inconsistentes e os excessivamente elevados . 

A norma prevê ainda que poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo responsável e aprovados pela autoridade competente, devendo ser desconsiderados 

os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, com a utilização de critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Ademais, os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 

aprovado pela autoridade competente. 

Desta forma, a análise crítica dos dados, considerando o art. 4º da IN 65/2021 - ME, leva em conta as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 

Na busca de preços de referência que sejam exequíveis e homogêneos, a Secretaria Municipal de 

Suprimento e Logística estabeleceu como critério a utilização do Coeficiente de Variação - CV com a finalidade 
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de avaliar as medidas de dispersão da amostra utilizada, para somente então decidir qual método será utilizado: 
média ou mediana. 

O Coeficiente de Variação - CV é calculado pela divisão do Desvio Padrão - DP pela Média Aritmética 

(M): CV= (DP/M} x 100 (porcentagem). Quanto menor o CV, mais homogêneo o conjunto de dados. 

Portanto, caso a variação seja in ferior a 25% será utilizado o método " Média Aritmética Simples" e, caso 

seja superior a 25% será utilizado o método "Média Aritmética Saneada" para a determinação do "Preço de 

Referência", uma vez que ambas constituem medidas de tendencia central e representam de forma mais 

homogênea e robusta os preços praticados pelo mercado. 

Especificação dos cálculos supracitados. 

Média aritmética simples (CV< = 25%}: soma-se todos os valores utilizados e se divide pela quantidade 
de destes. 

Média aritmética saneada (CV> 25%): após a média aritmética simples, exclui-se os valores dispersos 

tanto acima, quanto abaixo do CV, coníorme especificado abaixo: 

• Valores inferiores (VI}: Média aritmética (M) - CV 

• Valores superiores (VS): Média aritmética (M) + CV 

Após a exclusão dos valores obtidos (inferiores e superiores), a média será refeita, desconsiderando tais 

valores. 

Como O sistema de Compras da Prefeitura de Caarapó, não realiza diretamente estes cálculos para fins 

de gerar a média ari tmética simples ou a média aritmética saneada, anexamos as planilhas para fins 

demonstrativos dos referidos cálculos, desta forma lançamos no JUn o ao • t ANEXO X - MAPA COMPARATIVO DE 

PREÇOS, a planilha de ANÁLISE CRÍTICA DOS PRECOS DISPONÍVEIS, onde se pode comprovar qual foi o coeficiente 

de variação, e quais médias foram utilizadas. 

Ili _ PARÂMETROS EMPREGADOS 

Em relação ao requisito descnto na lnstruçao or, • - N mat lva nº 65/2021 do Ministério da Economia para 

• do a pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
referenciar os valores praticados no merca , . 1 será realízada mediante a utilização 
em processo Hcitatório para a aquisição e contratação de serviços ~m gera 

º!!!J!!UJ!fd~.J!d~e'...!f~o.urm.!.!.!!.a~c~o!!.m,..b'-"in,_,_,a=-=d=-=a'"'o=u~_na_o: dos seguintes parâmetros, ~mprega os 

• d em processo licltatório f de determinação do preço estima o 
Art. Se.? A pesquisa de preços para ins . 1 . ealizada mediante a utilização dos 

•• - t ão de serviços em gera sera r 
para a aqu1s1çao e contra aç d de forma combinada ou não: 
seguintes parâmetros, emprega os 
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1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

li - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o /ndice de atualização de preços correspondente; 

Ili - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Assim, embora tenha sido priorizado os parâmetros contidos no item I e li, em obediência ao previsto 

na normativa, todavia, foi observado o contido no artigo Sº, § 22, da IN 73/2020, quanto a pesquisa com 

fornecedores . Esclarecendo que de acordo com a previsão normativa, os parâmetros podem ser utilizados de 

forma combinada ou não, o que também restou obedecido. 

Em consulta realizada por meio do site CGMS Tecnologia, foram localizados valores em Contratações 

Similares e mídia especializa da na composição da cesta de preços conforme demostrado no quadro comparativo . 

Foi enviado quatro (04) e-mails, com o intuito de obter preço de mercado para a composição do Mapa 

Comparativo de Preços. 

A empresa VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, apresentou proposta válida, devidamente 

carimbada e assinada, totalizando uma (01) cotação, contendo a descrição do objeto; número do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; endereço e telefone de contato; e data de emissão . 

IV - CONCLUSÃO E OBSERVAÇÕES FINAIS 

A pesquisa de preço foi encerrada no dia 10 de fevereiro de 2026. 



~ l:t.tado de Mato Cr~ do c!>ul 

~ P rc fe 1lura Mur11c1p aJ de Caarapó 

SE RETARJA MU ICPAL DE UPRIME TO E LOGÍSTICA 

, , M, CMIIAPÓ•MS 

,otHA 012'1 

A pesquisa de preço é composta por: Mapa de Cotação com Vahda~o de Preços, Análise Crítica, Fontes 

Pesquisadas: sendo PNCP, Mídias Especialtzadas, e Fornecedores 

Caarapó-MS, lOde fevereiro de 2026. 

Nome do Servidor: Kleber Rorato Pereira 

Setor. Depanamento de Compras 



a Eat.ado de Mato Grouo do <!iul 

- Prefeitura Municipal de Caarapó 

MEMORANDO 



I 
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL . CAARAPú 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAARAPÓ 

Memorando nº 037/2026 
19 de, fevereiro de 2026. 

Do: Departamento de Compras 
Para: Departamento de Licitação e Contratos 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a implantação, configuração e operação de sistema de 

gerenciamento via internet, on line e real time, de despesas com a aquisição de 

Materiais de Construção, EPI' e afins, e Serviços de Vidraceiro, Marmoreiro, Calheiro, 

Chaveiro, e mão de obra em geral, por meio de rede credenciada de fornecedores 

para atender as solicitações das Secretarias Municipais e Fundos Municipais de 

Saúde e de Assistência Social. 

Estamos encaminhando os autos para instrução de processo licitatório e demais 
providências necessárias. 

Outrossim, todas as informações pertinentes constam no Termo de Referência. 

A presente contratação encontra-se devidamente prevista no PCA 2026 

oJ\ÂOV 

' line Coleti de Faria 
Diretora de Compras 

Protocolo: 
RECEBIDO em JfJ ' o~ i JJ)J.)h 
HORÁRIO O 11!) MIN. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

Secretaria Municipal de Suprimento e Logística 

Memorando nº 039/2026/MIS 

P,M,WMt'Ó--Mi 

JOLHA Q283. 
P.M. CAARAPÓ-NS 

Folha n°_ 

03 de março de 2026. 

Da: Secretaria Municipal de Suprimento e Logística 
Para: Gestores da Prefeitura Municipal de Caarapó-MS 
Assunto: Adequações técnicas 

· Senhores Gestores, 

Em atenção ao Parecer Jurídico emitido nos autos do procedimento licitatório 
destinado à futura e eventual contratação de empresa especializada para 
implantação e operação de sistema de gerenciamento de despesas com 
materiais de construção, EPls e serviços correlatos, informamos o que segue: 

Após análise jurídica, foi identificada inconsistência no subitem 2.1.3, que define 
os itens como "meramente exemplificativos", sem delimitação precisa do objeto. 

Diante disso, foi solicitado as seguintes adequações técnicas obrigatórias: 

• Retificação da descrição do objeto, com exclusão de termos genéricos; 
• Listagem detalhada de todos os serviços e materiais pretendidos; 
• Definição de quantitativos estimados com memória de cálculo; 
• Adoção de referências oficiais de preços (SINAPI). 

Caso se decida pela manutenção da contratação de mão-de-obra, deverá ser 
listado as categorias, vinculando os quantitativos estimados de horas ou 
serviços, conforme orientação constante no parecer jurídico, em anexo. 

Ressalta-se que, nos termos do Decreto Municipal nº 025/2024, é vedado o 
acréscimo posterior de quantitativos na Ata de Registro de Preços, razão pela 
qual a estimativa inicial deve refletir com máxima precisão a real necessidade da 
Administração. 

Somente após a completa adequação técnica o procedimento poderá retornar à 
Assessoria jurídica para nova análise conclusiva. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição par esclarecim~ tos ' nicas adicion:\.:,\ ~~ V 
Atenciosamente, _ . fjl ;l.{ /Q ~,:u"' (uY 

~,,,cJ> ·) 

da Silva ~' ~~ 
Secretá ,Suprimento e Logística Q l) 

'\- ~~ 
~ 



SMPPHC 
<;ECRFTARIA M UNICIPAi Of 

PLANEJAMENTO, PROJETOS, 
HAatTAÇAO E CONTROLE URBANO 

11 CAARAPO 
- ~ 

fi'I:i.!•11 PCR u•., NOVO TEMPO. 

Memorando nº 097/2026 MAPS Caarapó, 04 de março de 2026 

De: Emani De Almeida Da Silva Junior - SMPPHC 
Canos Vinicius da Silva Figueiredo - SEMEEC 
Beatriz da Silva Romeiro - SMS 
Mário Valério - SMADE 
Juliana da Silva Monteiro - SMAS 
Rodrigo de Souza Batista - SMOI 

Assunto: Solicitação de adequação do objeto do processo licitatório 

À Secretaria Municipal de Suprimento e Logística 
Senhora Secretária, 

P.M. CAA114º'·•- A1S 

Folha nº--- -

Os Secretários Municipais abaixo assinados vêm, respeitosamente, por meio 
desta, solicitar o que segue. 

Conforme é de conhecimento, foi elaborada 
documentação técnica (Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência 
- TR) com vistas à instauração de processo licitatório de um sistema de 
gerenciamento que sane as demandas do Município no que se refere à tanto 
materiais de construção e Equipamentos de Proteção Individual (EPl's), quanto 
a contratação de serviços correlatos, tais como Vidraceiro, Marmoreiro, Calheiro, 
Chaveiro, e mão de obra em geral. 

Contudo, após o encaminhamento do processo ao setor jurídico, foram 
apontadas fragilidades técnicas especialmente na parte referente à justificativa 
e à quantificação dos serviços pretendidos, sendo solicitadas adequações que 
envolvem maior detalhamento do objeto, definição precisa de quantitativos com 
memória de cálculo, vinculação de categorias de mão de obra a estimativas de 
horas ou serviços, além da adoção de referências oficiais de preços, assim como 
apresentado pela senhora secretária em tal memorando. 

Cumpre destacar que tais adequações são de elevada complexidade técnica 
e demandariam considerável tempo para sua correta elaboração, com 
levantamento detalhado de histórico de consumo, mensuração de demanda por 
tipo de serviço e construção de memória de cálculo individualizada por 
secretaria. 

Entretanto, a Administração Municipal enfrenta necessidade urgente e 
imediata de materiais de construção e EPl's, os quais são indispensáveis para a 
oontinuidade das atividades essenciais desenvolvidas pelas Secretarias, 
manutenção predial, pequenas refonnas emergenciais, atendi.mento . às 
demandas da saúde, educação, assistência social, obras e demais seMços 
públicos. 

Dessa forma, considerando: _ 
• a complexidade e o tempo necessário para promover as adequaçoes 
técnicas relativas à contratação dos serviços; . . _ , . 
• a urgência concreta na aquisição de matena1s de construçao e EPI s, 

A....W. Pr■•I•■--v...., 48, e---. CW..6 •• Tel■f ■u (N7) 3453 UOO. 
e-alb apolo adm :.MtJJt ctgmall com 



0285 
SMPPHC P.M. ÇAARAPCJ-MS 

SFCRFTARIA MUNICIPAL DF 

PLANEJAMENTO, PROJETOS, 
11 CAARA 0 -

'111':ifoB l'OP L-''' NOVO TEMPO. 
HABITAÇAO E CONTROLE UIHANO • e • • 
• o risco de descontinuidade ou prejuízo à prestação de serviços públicos 
caso haja atraso na aquisição dos referidos materiais; 

Os Secretários signatários solicitam a retirada, neste momento, da parte do 
objeto referente à contratação de serviços (Vidraceiro, Marmoreiro, Calheiro, 
Chaveiro, e mão de obra em geral), mantendo-se exdusivamente a parte 
referente aos materiais de construção e Equipamentos de Proteção Individual -
EPl's e afins. 

Esclarece-se que, oportunamente, poderá ser instaurado procedimento 
específico e devidamente instruído para a contratação dos serviços, com as 
adequações técnicas exigidas. 

Informamos, por fim, que as novas documentações necessárias (ETP e TR), 
já adequadas ao objeto restrito à aquisição de materiais de construção e EPl's e 
afins, seguem anexas à presente solicitação. 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 
OOcum.tnto asMnado ~li' 

CAIILOSw«JlaDo\Sll!Wl-
0 ..,. 04,O~Jmf> 1~ IS.3"-0lOO 
~rf~ ~m hCU>\ , v.thdM ,.1,f t r,pv t>' 

v~I KJ:> v 1111t;1u:s u~ .:,uv~ r 1yue::,iredo 
Secretário Mun. de Educacão Esoorte e Cultura 

Oocu""""''º 4'\\tn.ldO d~te 

llfATIIIZ Do\ SllVA IIOMBWO IWil 
0 "'4 04/<l 1, 10.ln 1 ~.M 18 OJOO 
Wfé1'1Q~ t"<t' t'tttl>:. 'v..lbd.M IU IO'I br 

Beatriz da Silva Romeiro 
Secretária Municipal de Saúde 

Ooo,Unrtnto lt\\.fflad() dtCJt.)ltNt\C-t 

_Ol,,,__511.IIA~ 
~T04, o1 20,., 1t190 1 ot00 
_....,..._htU>S ,....,.. ,ú(COVIM 

Emanl de Almeida Silva Juníor 
Sea'. Mun. de Planej., Prof., Habil E Controle UrbanO 

-.,.,1,<,11110 

____ .. __........ e-
Mãrio Valério .. . 
Secretário Mun. de Agr. e Desenvolv. EconomtCO 

Oocu ,.,,..,V. ,K1,in.ado d1s,t•lnlit'n lt: 

~OASLW1-1'll!IO 
o.>LA 00 O) 202' U 40"2.J,-O)OO 

Vt1 dtQUe ~ htt:a)'\,. vatJ!IJ.At "' Cf>"' bf 

JUll8fl8 ºª .:>IIV8 MOmetro . . 
Secretária Municipal de Assistência Social 

A,_. _ _.. 

~OE SOUZA .,..--,Dl!IOUL' 

:nsT•"'2)176S21 11Al91dml>elm 

11A ....., ---·- · 51 -

Rodrigo de Souza Batista 
Secretário Municipal de Qbras e 1mreestrutura 

6 IIS Telclo■• (NT) 34&2 MOO ...s,~c..... .. 
A_... P1HI• RIC V_,.., lo .- r,t la ■ co-

~ .. o .. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO 
Presidente Vargas, 465 - Centro - Caarapó 

P. M. CAARAf~~ 

FOLHA 0286 

CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500 
E-mail: Site: http://www.caarapo.ms.gov.br 

Solicitante: 

Organograma: 

Local de Entrega: 
Objeto: 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

ndamento Legal: 

Justificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Itens solicitados: 

Solicitação de Compra Nº 19/2026 

RODRIGO DE SOUZA BATISTA Data da Solicitação: 21/01/2026 

10001011 12 - PROGRAMA DE ADMIN. PLANEJAMENTO OBRAS E 

Conforme Edital 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EPl'S E AFINS POR MEIO DE REDE 
CREDENCIADA DE FORNECEDORES 

Item Código Qtd. Unid. Especificação 
Preço Uni!. 
Estimado 

Preço Total 
Estimado 

31392-1 640.000,00 UNI CONTRATAÇ O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE 
DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
EPl'S E AFINS POR MEIO DE REDE CREDENCIADA DE 

Preço Total: 

Dotações Utilizadas: 
1 Dotação Descrição Recurso 

Caarapó, 21 de Janeiro de 2026. 

1,0000 640.000,00 

640.000,00 1 

Valor Previsto: 

Sistema. Compro~ .. Usuârk>: KLEBERRORATO En\l.ti.são. 13/03 O 
• 4:10. Prolocolo: 66972920-7929-42cb-ao79-867af2437ca~ 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO 
Presidente Vargas, 465 - Centro - Caarapó 

CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500 
E-mail: Síte: http://www.caarapo.ms.gov.br 

FOLHA 0287 

Solicitante: 

Organograma: 

Local de Entrega: 

Objeto: 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

ndamento Legal: 

Justificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Itens solicitados: 

Solicitação de Compra Nº 18/2026 

MARIO VALERIO Data da Solicitação: 02/03/2026 
0700100019- GABINETE DO SECRETARIO DE DESENVOLVIMENT 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EPl'S E AFINS POR MEIO DE REDE 
CREDENCIADA DE FORNECEDORES 

A contratação se faz necessária, pois a secretaria precisa de constante reparos 

Hem Código Qtd. Unid. Especificação Preço Uni!. Preço Total 
Estimado 

64.000,00 31392-1 64.000,00 UNI 

Dotações Utilizadas: 
1 Dotação 

Caarapó, 02 de Março de 2026. 

CONTRATAÇ O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON UNE E REAL TIME. DE 
DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
EPl'S E AFINS POR MEIO DE REDE CREDENCIADA DE 

Estimado 
1,0000 

Preço Total: 64.000,00 1 

Descrição Recurso Valor Previsto: 

Sistema: Compras - Usu 
ocolo b00cc860-2cc0-lb 12-a2d 1-" :.490884c:.U 

é 1 , KLEBEHRORATO. En11os~o: 13/0312026. às 15 44,'7. Prot 

a □□ l 1 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO 
Santos Dumont., 401 - Vila Planalto - Caarapó 
CEP: 79940-000 CNPJ: 97.536.097/0001-93 Telefone: (67) 3453-1705 
E-mail: sec.saude@caarapo.ms.gov.br Site: 

P. M. CAARAfg9.~ 1 

FOLHA 0288 

Solicitação de Compra Nº 17/2026 

Solicitante: BEATRIZ DA SILVA ROMEIRO BIAGI 

05001001 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MUNICIPIO DE CAARAPÓ 

Data da Solicitação: 21/01/2026 

Organograma: 

local de Entrega: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO 
E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON U NE E REAL TIME, 
DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EPl'S E AFINS POR 
MEIO DE REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

.fundamento Legal: 

~ stificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Itens solicitados: 

Item Código Qtd. 

31392-1 640.000,00 

Dotações Utilizadas: 
Dota ão 

Unid. 

UNI 

6 21 de Janeiro de 2026. 
caarap ' 

1 i lJ; 

Especificação 

Descri ão 

rio• KLrBEHRORAT 
$ tStCfl"IH Compras • USUÓ • 

li 111 i ' 

Preço Unit. 
Estimado 

1.0000 

Recurso 

Preço Total 
Estimado 

640.000,00 

640.000 ,00 

Valor Previsto: 

. d Responsável 
sm ura o 

66-4769-l>O• \ .9()blc\959<t>'1 
lo Bid9~9()-<:C 

3121)16 à• 15 44 ~7. Pro\OCo 
En, .. ,11<> 1310 • 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO 
Av. XV de Novembro, 235 - Centro - Caarapó 
CEP: 79940-000 CNPJ: 14.787.874/0001-45 Telefone: (67) 3453-3687 

P. M. CAAWg9i~ 

FOLHA 0289 

E-mail: sec.acao@caarapo.ms.gov.br Site: https://caarapo.ms.gov.br/secretana-municipal-

Solicitação de Compra Nº 2/2026 

Solicitante: JULIANA DA SILVA MONTEIRO Data da Solicitação: 21/01/2026 

Organograma: 0800100032 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

conforme Termo de Referencia Local de Entrega: 

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON UNE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIÇÃO OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EPl'S E AFINS POR MEIO DE REDE 
CREDENCIADA DE FORNECEDORES 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

ndamento Legal: 

Justificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Itens solicitados: 

Item Código Qtd. 
Unid. Especificação 

1 31392-1 256.000,00 UNI CONTRATAq O DE i:~~~~,ig~Eg:e~1~ '6~:TEMA DE 
\MPLANTAÇ,.,O, CO N UNE E REAL TIME DE 

Preço Unit. 
Estimado 

1,0000 

GERENCIAMENTO VIA IN~~:~E;E ~TERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
DESPESAS COM ~~~Y6 DE REDE CREDENCIADA DE 
EPl'S E AFINS p Preço Total: 

Dotações Utilizadas: 
Dota ão 

. 2~ de Janeiro de 2026. 
caarapo, 

Recurso 
Descri ão 

Preço Total 
Estimado 

256.000,00 

256.000.00 

Valor Previsto: 



P. M. CAARAfÇP.~ 1 

lB 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAARAPO 
Presidente Vargas, 465 - Centro - Caarapó 

FOLHA 0290 

CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500 
E-mail: Site: http:/fwww.caarapo.ms.gov.br 

Solicitação de Compra Nº 20/2026 

Solicitante: CARLOS VINICIUS DA SILVA FIGUEIREDO Data da Solicitação: 22/01/2026 

Organogram a: 0400000000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ - PAÇO MUNICIPAL Local de Entrega: 

Objeto: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON UNE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EPl'S E AFINS POR MEIO DE REDE 

CREDENCIADA DE FORNECEDORES 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 
ndamento Legal: 

Justificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Itens solicitados: 

Código Qtd. 
Especificação 

Unid. 

31392-1 960.000,00 
UNI cONTRATAÇAO OE EMPRESÇA ti~eg~1~~ ~~:TEMA DE 

IMPLANTAÇÃO, CONFIGURA UNE E REAL TIME, DE 

Preço Unit. 
Estimado 

1,0000 

GERENCIAMENTO VIA INTE~~E6É ~TERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
DESPESAS COM A ~~~~S~E REDE CREDENCIADA DE 
EPl'S E AFINS POR preço Total: 

Dotações Utilizadas: 
Dota ão 

. 22 de Janeiro de 2026. 
caarapo, 

Recurso 
Descri ão 

ii llllUH' 

Preço Total 
Estimado 

960.000,00 

960.000,00 

Valor Previsto: 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAARAPO 
Presidente Vargas, 465 - Centro - Caarapó 

CEP: 79940-000 CNPJ: 03.155.900/0001-04 Telefone: (67) 3453-5500 
E-mail: Site: http://www.caarapo.ms.gov.br 

P. M. CAA~~~ 
1 1 

FOLHA 0291 

Solicitante: 

Organograma: 

local de Entrega: 

Solicitação de Compra Nº 17/2026 

ERNANI DE ALMEIDA SILVA JUNIOR Data da Solicitação: 21/01/2026 
0600101109 - Programa de Admin. Planejamento Obras e 

Objeto: 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

ndamento l egal: 

Justificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Itens solicitados: 

secretaria de planejamento, projetos, habitação e controle urbano 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO VIA INTERNET, ON LINE E REAL TIME, DE DESPESAS 
COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EPl'S E AFINS POR MEIO DE REDE 
CREDENCIADA DE FORNECEDORES. 

Item Código Otd. Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 

31392-1 640.000.00 

Dotações Utilizadas: 
Dotação 

• 21 de Janeiro de 2026. Caarapo, 

5 íl 1 " 

Estimado 
1.0000 

Estimado 
640 000,00 

640.000,00 1 

Descrição Recurso Valor Previsto: 

• 5 -4,1-44 Pr<>locolo cd - 1310312076, •• 1 • àno• KLrBERRORATO Emr•UO-
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